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00111 o p1·ese1tte 1izi11ze1'0 contJJteta A 1tão só do Dist,,icto .Fede1lal) 11ias de todas 
Esr:ola P,·i11la1·ia sett 13° al'Zlto de e.:x:is.. as z11iidades da Fecle1·ação, elas q1iaes 1ios 

te,zcia e é o 11zo,11e1lto de ag1·aclece1·11tos ele cl,ega /1·eqzie1tfe111e1lte co1l1·espo12doncia po,·
pnblico aos dedicados a1nigos q,ie llOS têlll l tadora de CO/lSltltas O que attesta ao 1nes
tão cleclicada111e1ite a11ipa1latlo) ass(g1trt11tes, 11to te1rtpo a tlivz1,lgação de 1lossa 1·evista e 
leito,·es e collabo1·ado1·es) se1i favo ·. a co1ifia1tça q11,e 1zella deposita1;i os estu .. 

J.1e»lo-,zos es f 01·çado leal11ie1tt e JJOI' diosos. 
be11t dese1t1pe11l1a1· a nlisst1o p1·01Josta e Fiqzze11t) pois, 11,esta colz;1,1111ta os nos
cliz-,zos a co1iscie1l9ia q1le a[.r;1z11ict coisa : sos 1ttais co,·diaes ag,·nclPc i,r1e1ztos a qzta1t
te111os obtido, pois ve,nos freqnentenzente- j tos hoje ~tos presta,n seu 11alioso azixilio, 
co1zsag1·adas pela adoJJção 1tão JJ011(:as av 11izes,,.1,o te111po q11e os votos de saudade 
p1·ovicle1icias aqzii s11,gge1liclas. e 1·econ'/zeci111e11to a toe/os os qlle) jtí desap-

Se1zti»zo-1ios alta11ze1tte a,ii»iados co11l I pa,·ecidos l,oje de1tt1·e os vivos, 1tos ajzida,·a»t 
o a1nparo cada vez nzaior rio prafessorarlo, : a be111 desempenltar uosso pro,qranaua . 

• 

Toda a co111~espondencia deve se1· di1~igitla it Reclacção: R.11a Sete de Se en1bro, 17 4 
.. , 

• • • 

• 



--:252- . ' -
• 

A ESCOLA PRiMARÍA · • 

__ -_·_________ -----------·------- ---------

Amparo mutuo do 
• 

Em nosso numero de Dezembro 
ulti·mo a\ludi111os á necessidade de se 
obter para o professorado a garantia de 
repouso co :1ve nien te, durante as férias, 
em estancias adequadas e em boas con
dições pecuniarias; tambem em numero 
recente d' «A Escola Primaria», tecen
do justos encomios á iniciativa de nos
sos confrades d' «A Est·ola ,, , a respeito 
de um abrigo a ser fur1dado para os 
professores que venham a enfermar ott 
enfraqttecer-se no trabalho, p·rocurá
mos mostrar nosso pensan1ento, inteira
mente favoravel a tão louvavel iniciati-

• va, · e é com grande satisfação que assts-
tímos ha· dias a um como inicio de exe

cução dos votos aqui formulados nas 

duas occasiões acin,a referidas. 
Effectivamente, sob os at1spicios da 

prestigiosa Fede_ração Nacional das As~ 
sociaçõr.s de Edt1cação, acaba de fundar
se, e a ella filiada, uma sociedade de 
professores, que visa, entre outros fins, 
a esse do amparo mtttuo n,aterial nas 
horas de angustia, de agrt1ra , de neces

sidade. 

Apenas desejamos frisar que nossa 
approvaçãu vae, mais particularme11te, 
aos o bjectiv'os materiaes da associação. 
Ninguem contestará as vantagens de se 

• 

fomentar a a1)roximação i11tellectual do 
professorado nacional, ' nem de se pro
xnoverem meios de desenvolvimento 
mental cada vez maior. Mas a nova so
ciedade, que não poderá emprehender 
ao mesmo tempo muitas obras, deve 
iniciar sua actividade, de preferencia, 
pela mais urgente, ·ql_!e se nos affigura 
ser a do auxilio material. 

Proletariado stti-ge11eris, é o ma
gisterio obrigado a viver com parcos 
vencimentos, nem sempre pagos em 
dia, impossibilitado de economiz.ar em 
tão minguados salarios, absorvidos, 
antes mesmo de recebidos, por compro
missos inadiaveis . 

Um repouso em Caxambú, em 
Cambt1quira, em f ribugo ou em Tere
sopolis, uma estacão Thermal em Poços 
de Caldas, e t1n1a estadia á beira-mar, 
para os banhos, uma operação cirur
gica, taes são freqt1entes necessidades, 
para cuja realização os professores ja
mais têm recurso·s folgados. Ora, pela 
cooperação se podem obter grandes mi
lagres, sobrett1do se ás sociedade não · 
faltar a boa vontade da administração 
publica. 

Taes são, pois os nossos votos, es
perando que a novel associação venha a 
ser o amparo decisiv~ do professorado 
em suas necessidades. 

. •·• <>,...-,.~ •& •*- •~ •~ <.}$ ~ •• •• •• •~ •• •• •• •., •• •• et,,- •~ • 

- As assig1iatu1·as d' ~A Escola P1·i1naria» 1~ode1:z se,· toniadas e11i qualque,· epoca, 
pelo p,·eço de 15$000 a1inz,zaes, tanto pa1·a o Dzst,·zc~o F~de,·al con~o pa,·a os Estaclos . 
~ Os pedidos deveni, aconipanhaclos da r~spectLva zn:porta,icza, se,· ende,·eçados 
a Redacção, á Rua 7 de Setemb,·o, 17 4 - Rlo de Janez,·o. . 
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( Co11t as ,disposições da ,·e/ 01·rt~a de 19 26 ) • • 
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( CONTINUAÇÃO ) 
' • • • 

• 

mendas na ot1tr~, volvei·á á primeira qué, ELABORAÇÃO DAS LEIS, D~CRETOS 
LEGISLATIVOS E RESOLUÇOES DO 

CONGRESSO 
no caso de acceitar as emendas, enviará . 
o pi·ojecto, assim 1nodificado, ao Poder Ex- · 
ec11tivo . Si a Cama1·a iniciadora do pro- . 

lü) A lei pode ser inici~rl~ na _Can1~ra jecto nã.o se confoi·mai· com as emendas 
Otl no Senado, salvo (ai·t· 29)s1 for lei de 1m- devolverá o mesn10 á Can1ara revisora' 
postos çiu de fixação de fo rças, ou e1nanad~ de q t1e ter{L de fazei· passar po1· dois terço~ 
pi·oiectçi offe i·ecido pelo Podei· Exec11t~v~. as alterações, si as q11izei· confi1·m.a1·. Então, _ • 
o decreto legislativo pode sei· tambem 1n1~ volta segu11da vez o p1·ojecto á Gamara · . 
ciado ·eui qualque1· dtts _Can1a.~·as, _siilvo, s1 itli~iadora, ?º.mas en1endas, as quaes só po- ., 
é de adiamento da sessao l~g!s~a tiva. En1 dei·a,o sei· reJe1tadas po1· dois terços de vo- , 
taes casos, lei ou dec.~·et~ se 1n1c1am na 9~- tos . Rejeitadas, assin1, as alterações O pi·o· 
niai·a dos Deputados. ( l(. ) Da Cama1·a 1n1- jecto se1:á submettido, sem ellas , á ~ancção 
ciadoi·a 8111 qualq11e1· caso, seja Can1a1·a ou do Presidente da Rep11blica . 
Senado passa o pi·ojecto approvado á ou- (A1·t. 39). 11) A promulgação da lei 
tra Cama1·a . Si é ·appi·ovado po1· esta., sobe sa11ccionada cabe ao Presid ente da Repu- · 

1 

á sancçfto do P1·esidente da Rep11_bl!ca. E~te blica (a1·t . 37). · 
tem dez dias pa.i·a a sancçrto . _ St ~ sa11cc1?- Não sendo promtilgada, de1iti·o de . 48 
nado o projecto, fi ca sendo lei. 81 o r1·es1- hor·as, a lei qne passou po.1· dois terços 
dente não sancciona 11em veta, deixando nas duas Casas do Congr·esso, o P1·esidente · 
passai·. o ~ece~dio, o p~·ojecto igua!n1ente se do Senado ou o Vice-Pr·esid ente · deste si 
torna lei. 81 o P1·es1~e~t.e o veta, vol_ta o p1·imeiro o não fizer· en1 igual prazd a 
0 projecto á Camai:a 1n1c1ador~, e, depois, p1·om11lga1·tí (art . 38 com 1·efei·ência ao ~i·t. 
passa pàra a outra Ca.mara . Sr em amb~s 37 § § 2.0 e 3. 0) 12) O q11e fica dito à · 
é app1·ovado po1· dois te~ços, o~ mais, respeito dos projectos de lei 1·efere-se tam
dos votos p1·eseutes , e cons1dei·a - bem aos de dec,·eto legislativo ~u de qual-

/ 

do lei ( art. 36, 37 e 38) . O Pi·esiden- quer· ,·esolrtção do Congi·esso; idern,_ quaii-
te da Repubiica pode vetar o _pi·ojecto . no to á sancção e p1·omulgação, si a resolução 
todo ou ·em parte; .e ? ~ste ultimo caso de- depender· destes actos do Presidente. 13) 
volverá á Camara 1n1c1ado1·a, a parte ve- Ha resoluções que não dependem de sancção · 
tada ( § 1.0 do a1·t. 37 da C?nst, . emenda- a saber : as 1·efo1·mas constitucionaes · ~ . 
da ) . Si um projecto qtie fo i devidamente l p1·~1·og,ição e o adi amento da sessão legis- ' 
iniciado nt1ma das Casas do Cong1·esso, e í lat1va; a declaraçã,o da procedencia ou im
approvado pela mesma Cama1·~t, soffrer· e- procedencia das accusações corit1·a o Pre
----- - sidente da Eepublic;1 e os 1\1.iri.istros de Es-

( * ) L ei , é a resoluyão legislativa que con- tado: a organização do i·egim.ent? . intérno ' 
tem formas geraes e disp?si~ões de natureza orga- de cada ~ma das Gamaras.; a verificação e 
nica com o fim de crear d1re1to novo. Decre_to Le- reconhecimento de poderes de Seus mem
gisl<ttioo é .ª _ resol?ção que .c?nsagra . medidas _de · bl'OS ; a eleição de S Ll a 1\ll esa, ·que . é O org· ão 
caracte r adm1n1strat1vo ou pol1tico de inter esse Jn- 1 d · · t .. t · d , d· d 11 . · 
dividual, ou . transitorio ( Decreto n. 3191, de 7 l iª. minits r_a tdvo e cu

1
. a_ u~at e as, a regu- ' 

de Janeiro de 1899 ) . · . arnen aça_o a Slla po 1c1a_ 1n erna; a ,zomea-
- ' ' 1 •r 

• • • 
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çãÔ dos empregados de sua sec1'etaria (art. caso de falta, pelo Vice-P1'esidente do Se-
90 § 3.0 ; a1't, 17 § 1.0

; art. 29 e art. nado, pelo P1·esídente da C~ma1'a, e pelo 
53; art. 18, paragraphó unico) l\1as a cr·ea- Preside11te do Supremo T1·1bunal, nesta 
çã_o ou suppressão dos empregos das sec1·e- 01·dem. ( art. 41 § 2°), 
tarias das duas Cama1·as, e a fixação das 8°) O Vice-Presidente da Republica é 
attribuições e vencimentos dos set1s empre- P1·eside1tte nato do Senado (art. 32) · 
ga,dos são, como as r·tlativas. a quasquer 9°) Pa,·a se,· President.e ?U Vice-P1·e
empregos federaes, actos leg1slat1vos que side11te é preciso : ser b1·as1le11·0 nato, ter 
dependem de sancção ( art. 34 n.0 24 da pelo n1enos 35 annos. d~ idade .e. estai· no 
Const. emendada) exerci cio dos se11s d11'e1tos pol1t1cos ( art. 

B) 1.0) O Pode,· Execzztivo tem por· 41 § 3°) . 
orgão o Presidente da Rep.ublica, como 10°) Ne1;1 o Pr~sidente, ~em. o Vi~e
Chefe da Nação ( a1·t. 41), eleito po1' qua- Presidente podeni sair· \le terr1tor10 nacro
tro annos (art. 43), por s11ffragio directo nal sem li cença do Congresso (art. 45) sob 
e maioria absoluta de ,rotos (it1't. 4 7), no pena de perderem o cargo._ 
dia 1.º de Março do 11ltimo anno do pe- 11°) Cor1tpete ao Presidente da Repu
riodo presidencial (art. 47 ~ 1.0). • . blica: sa1zccio1za1· e p1·01nulga1· os actos do 

2º A apu,·ação da eletção do Presr - Congresso, que dependan1 desse ~omple
dente faz-se, em primei1'0 tu1'no, na Ca- mento legal; veta,, total ou p~rcial1nente 
pi tal Federal e nas capitaes dos Esta?os, aq~elles actos; .P''o~oga,· as, leis ?rç~men
quanto aos votos recebidos nas 1'espect1vas tar1as e us de f1xaçao ~e forças, ~1 n~o es
circumscripções. A apuração total é feita tiver em vigor a nova ler annua ate o dia 15 
pelo Congresso. 1·e11nido, na p1'imeira sessão de jan.ei1·? _(art. 48, nº 1.º, e art. ?4 n. 1? d_a 
do anno da eleição, com qualq11er .n11me1'0 Co11st1tu1çao emen?ada), 1zo»zea1 e demzttir 
.dos membros p1·esentes (a1't. 4 7 § 1 º) . Si liv1·emente os 1\1:inistros de Estado; p1·ovê1· 
a maioria fõr 1·elativft, o Oo11gresso esco- os ca,·gos fe~eraes 1 que dependam .de de
lherá um dos dois mais votados. Si houver· ereto exec11t1 vo; i1zdz,ltar sentenciados e 
empate considei·a1·-se-{t eleito o mais velho co11z11tutar penas; da,· conta ao Congre_sso 
(art. 4 7 § 2º). . d~ situaçrto do paiz; convoca,·. ext1·a~1:di1za-

3º) O presidente 1tclo pode sei' reeleito 1·ia111 e1zte ? Cong1'esso; nomear os M1n_1stros 
para, o periodo imm ediato ( art. 43). Diplomaticos, os do Sll]!T'e11io p,,ibzi1zal 

4º) O quad,·iennio p1·eside1zcial conta- (a1·t. 48, n. 12) e os do P,·tburtal ele Co,itas 
se ele 15 de novemb1'0 ·a 14 de i1ovembro. (ar·t. 89), com appi'ovação do S_e11ado: no

O p1·irtiéi1·0 período 111·eside,zcial ter·- mear os Jzzizes Ji'e~e1'aes, n1ediante 
0
p1·0~ 

minou a 15 de Novembro de 1894 (a1't. posta do Sup1'en10 T1·1bunal (a~'t. ~8 n _ 11), 
43 § 4). . 1to1nea1· liv1·e1riente os demais f11ncc1?na-

50) O Vice-Presidente substit11e o Pi·e- rios,_ que1· sejam memb1'0S d~ Col'j)O D1plo
sidente em caso de impeclimento e succede- 111at1co e co1is1zla1·, que1· seJam 01'gãos da 
lhe em' caso · da falta concl11indd o pe1·iooo, Justiça local do Districto Federal; exe1·ce1· 
si a vaga se de11 no 'segundo biennio ( art. ou desig,iat' quem deva exercer· o com mando 
41 § 1 °; e a1·t. 42); si a vaga se tiver s11premo das fo1·ça~ de terra e mar, quando 
dado no p1'imeiro biennio o Vice-P1'esidente fõ1·em chamadas as armas em defesa da 
em exerci cio manda1'â immediatamente pro- União ( art. 48 11º 3);. clec_!a1·a1· gue1·1·a e 
ceder á eleição para P1'esidente. faze,, a paz com autorizaçao do Co11g1·esso 

· 6°) O Vice-P1·esidente é eleito e esco- (art. 34 nº 11; art. 48 nº 7); clecla,·.ar 
lhi4o pelo_ mesmo proces~o, 11a mesma o~- i111n!ediata1liente ~ gz1e1·1:a n~~ casos de 1n
casião e pa1·a mesmo pe1'1odo que o Presi- vasao ou agg1'essao est1ange!r.a (art. 48 
dente (tt;·t. 4 7); e não pode s_ei: elei~o Pi'e· nº 8) i declai'ar ~ estado de sitio, dad~ ªfs
sidente pa1'a o periodo immed1a10, s1 exer- gre~sao estrange11·a 011 grave commoçao 1n· 
ceu a Presidencia no ultimo anno do qua- testina (a1't, 48 n. 15; art. 34, · nº 
di'1enriio (art. 43 § 1°). 24, .e art. 80); mas somente na_ au-

70) O Vice-Presidente é substitztido senc1a do C~ngresso, ao qual dev.era re~ 
uos ·seus impedimentos, e sziccedido em lata1· as medidas de excepção que tiver to~ 

• 

' 

• 
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mado dando os motivos po1· que assim pro-
1 
são ,·esportsaveis pelos crio1es f11nccionaes 

cede1{ (ai't. 80 § 3°); dec1·etàr a i11te1·ve1tpão, e ta111bem pelos comn111ns (a1't, !'>2 §§ l. 0 e 
,ios Estaclos, quando se t1'ate de I'epellir ; 2 . º) sendo j11lga~os pelo Sup1·emo Tribunal 
invasão est1·a11geii'a ou c1e un1 Estado em . Fede1'al . Nos c1·1mcs connexos com os do 
011 t1·o 011 q11ando o Sup1·emo T1'ib11nal a r·e- 1 P1·esidente da tiepublica, se1·ão p1·ocessados 
quisita1· (a1't . 6° ns. I e VI § 2° e ,3°), ou e j11lgados na mesn1a fo1'ma e pela mesm·a 
ainda qua11do os Pode1·es Publicos estadu,Les ' autoridade que a Constituição determina 
a solicitarem (art . 6 nº IV § 2°); i_11te1·_vi1' pa1'a o j11lgameuto do Ch~fe da Nação. (a.1:t: 
nos Estados, quando o Podei' Leg1slat1 vo 52, § ~ · 0 ~on1 1'eferenc1.a, aos arts. ~3 _ e 
deci'etai· a inte1'venção (art, 6° nº IV § 1º 54). E, pois, um e1'ro d1ze1· que os M1n1s
com 1,eferencia aos ns. II e IIIy; manter , t1·os são i1'1·esponsn,veis . Não lia funcções 
as ,,etapões do B1·asil co,-1z as 011t,·as 1tapões sen1 1·esponsabilidade. E os Ministros, como 
(art. 48, nº 14), e entab~la1· ne,g;ociações, · cl1ef~s. dos_ respectivos d~partam_e~tos .~a 
sujeitando-as à app1'ovaçao do Co11gresso adm111ist1·açao (a1·t. 49) , sao frenccto1za1·1os 
(ai·t. 48, 11º 16) (A con1pe~encia legal do p1iblicos e, po1·ta11to, 1·espo,-tcle11i legr1,lmente 
Presidente é n1ateria especialmente I'egu- pelos seus actos (art. 82). 
lada pelo a1't. 48 da Constitt1 ição) . C) 1. º) O t>ODER JUDICIARIO tem 

12) O P1·esidente pod~ _se,· p,·ocessadn po1· 01,~ãos : o S~prEmo Tribu~al Feder~l 
,ios crimes de ,·espo1z.<Jabiltdade (a1't. 54), ( con1 sede na Crtp1tal da Repabl1ca); os Ju1-
JJOr denu11cia de qttalque,, do povo; respon: zes Fede1·aes, n_esta, Capital e nas dos Es
derá JJe1'ai1te a Gamara dos Deputados; s1 tados, e os 'rribunaes Fedei·aes, tambem 
esta decla1'a1· p1·ocedente a acct1sação, o nos Estad?s (Os T1'ih11naes Fede1·aes nos 
Presidente se1·á .i11lgado pelo Senado (.p1·e- EsttLdos a1~d~ estão po1· c1·ea1') (a1't. 55) 
sidido pelo Pr·esidente do s~1)re~o T1'1bu- 2..: 0 Os Mi,iist,·os do Szlp1'e1110 P1·ibu,ial 
na!). Os c1·imes_ de 1·esponsab1l1d~de_ do sao ~m 11t1mero de 15;_ são escolhidos pelo 
Pr·esidente, p1·e,r1stos pela Cons~1tu1çã?, P1·esidente da Republica, com approvação 
constam dos attentados cont1·a: a ex1stenc1a do Senado, dentre os cidadãos de notavel 
política da União; a Cons_tituiç,ão e ~ _fo1'ma saber e 1·eputação, que sejam elegi veis pa1·a 
do Gove1·no Federal; o l1v1·e exe1·c1c10 dos o Se11ado (a1't. 56; a1·t. 48 n. 0 12; a1't. 26 
Poderes Politicos; o gozo e o exei'cicio legal n. 0 2; e a1't. 30); são vitalicios, e só pe1·de
dos direitos politicos ou individuaes; a se- rão o ca1·go po1· sente11ça j11dicial; e os seus 
O'Urança interna do paiz; a probidade da vencimentos não poden1 sei· dimi11uidos 
~dminist1'ação; a guarda e emprego_ consti- ( a1·t. 57, e se11 § i. º) (Embora este a1'tigo 
tucional dos dinhei1·os publicos; as leis 01·ça- emp1'egue a loc11ção Juize.~ F'ecle1'aes, de
menta1·ias votaclas nelo Congresso ( ai·t . 54 J)rehende-se que a disposiç.ão . se applica, 
n.º 1 a 8). . . po1· extensão, aos ~embros do Supremo Ti·i-

13) Nos ci·imes co,,,~11izz11s, isto e, n?s b11na~). 3. 0 _Os J u1zes Federaes, e~ sentido 
crimes p1'evistos nas leis. penaes, o P1'esi- resti'1c~o, sao n_omeados pelo Presidente da 
dente, depois de pro1iu1icza.clo pela Cama1'a, Re?ul)l1ca, mediante pi'oposta do Supremo 
é julO'ado pelo Sup1'en10 Tr1bu11al Federal. T1·ib11nal; ( e do mesmo modo o serão os 
Decr;tada a p1·ocedencia da accusação, q11er Memb1·os dos T1'ibunaes Fede1·aes inferiores 
nos crimes comm1111s, que1· nos de 1'espon- q11ando estes Trib11naes forem creados) (art~ 
sabilidade o P1'esi,dente fica1'á suspenso de 48, n.º 11, em q11e se empreµ;a a expressão 
suas f11n chões (art. 53: e pa1·agrapho unico). 11ta_qist1·ado., fec!e,·aes) 4.º) Nos cri11ies de 

14) Os llfinistros de Estado são esco- 1·espo1isabilidacle, os Ministros do Supremo 
lhidos Iiv1·emente pelo Pi'esidente da Re- Tribt1nal são j11lgados pelo Senado; e os 
publica (a1't. 48, n.0 2; e art. 49); não Jt1izes ~ederaes inferiores o são po1' aqúelle 
tomam parte nai:i sessões do Cong1·esso, alto T1·1b11nal (art. 57, § 2. 0) 5. 0) Co,n
mas r podem ente·nde1·-se pessoalmente co_n1 pe~e _ ao s.11premo ~1'ib11nal, alem d,i · atti:i
as ,commissões _pa.rlamentares (art. 51); 11ao b~1içao acima m~11c1onada, eleger o ~eu pre
são responsave1s: nem pe1'ante o Congi'esso, sidente e organ1za1' a s11a secretaria; (art. 
· nem perante os Trib11na~s, pelos c?1iselhos 58_, p1'inci pio), e mais pr?cessar e julgai· ~.os 
dados ao Çlzefe da Naçao ( art, 52) ; rnas I c1'1mes co1nn1uns1 o P1·es1dente .da ~epubl1ca; 

• 

• 

• 
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; -.~ nos crill!e.s · éo_mn1uns1 e_ bem assin1 n·os de · ri ase~ br:asileíro: ·· qu~1· tenha nascido·: 110 
·. J:esp°.n~abilidf!,~B, os J\1~1n1stros de Estado e Br,ts1l, ~inda q11e_ d~ pae eshrangeiro, ' Si 
. o& :iv.Iin1stros D1plomat1cos (art. 59-60, n. 1, este aqL11 não 1·es1de a s_erviço de sua tia
;·: a). e. b ). ~\l, Const. eI?-endada); j ulga1·: os ção ( art. 69 riº. 1. º); q11e1· te,zha ,zascido 
~- confliçto~ entre a p nião e os Estad_o~, _ou e'!" paiz estr·_an,q~i~·o, si é _filho de J)ae bra
, entre os Estados (idem, letra c); os l1t1g1os · stleiro, 011 1llegtt1mo de 1nãe . brasileira 
· entre nações extr,angei1·as e a União . ou caso venha ( o fill10, o cidadão) a domici~ 

e~t're ellas _e os Estados (let1·a d); os con- liar-se 110 Brasil (art . 69 n,º 2 .. º); que1· 
.. fl1ctos entre os . Juízes Federaes, ou enti·e seja filho de pae brasileiro e nascido no es

. _ ,estes e ,as J11~t~ç.as dos Estados, assim como ti·ang·eii·o,. si o pae estava aii "' ª · serviço 
, .en~re as .Justiças dos Es.tados (letra e); ein do Brasil (art . 69 n, 0 ,3 . · . 

grao de recurso, as questões excedentes da 2. 0) TAMBE:M E BRASILEIRO: o 
.alçada legal, resolvidas pelos Juizes e T1·i- ESTRANGEIRO que, estando no Bi·asil em 
bunaes Federaes (a1·ts. cits . n. II, idei11); 1 15 de novembro de 1889, 1zão f ez decla1·a
reve1· os processos findos em 1nate1·ia cri- cão de sua nacionalidade até o dia 24 de 
minal (art_. cit n .. III, idem) . O Chefe da agosto de_ 1891, pois que a Constituição de 
Nação des~gna, dentre os 1\1embros do Su - , 24 de feverei1·0 de11 seis 1nezes aos estran
premo . Tri~unal, o Procurador . Geral da geiros aqui existentes para decl,1rarem si 
Republica (art. 58 § 2. 0

) 6. 0
) Co»tJJete aos desejavam co11tinuar a pertencerá sua na-

, ,(ziizes _e Tribzl1zaes Fede1·aes processar e cioi1alidade de origen1 (art. 69, 11.º. 4); o 
Julgar todas as out1·as ca11sas, desde que, est1·angeiro que possue be,zs imrtzoveis no 
P?r sua na~11reza, não sejam da con1peten- Brasil, e é casaclo corn b1·asileira ou tem 

. eia das Judicaturas d.os Estados. Por exem- filh o b1·asilei1·0, un1a. vez que resida ' em 
. pio. causas fundadas na Constituição Fe- 'nosso paiz (1t1·t. 69 n. 0 5); o estrangeiro na
deral; causas_ em q~~- é_ parte a União ou a tu,·attzado, po1· ou~ro .modo (art. 69 nº. 
:B'a~enda ~acional; l1t1g1os entre um Estado 6.0

), isto e, po1· meio de carta de n,ttu1·a
e os habitantes de outro; pleitos entre Es- lizaçã.o. 
ta.do estr~ngeiro e cidadão b_1·asilei1·0; ac- B) 1. 0) AS ELEIÇÕES. OS DIREI
çõe~ . movidas por , estrang·e1ro cont1·a a 'rOS POLITICOS. O ca1·acteristicó do ci
Un1ão, fundadas em t1·atados, ot1 em con- dadão politicamente activo é o di':l:'eito do 
tractos em que a União é parte; questões voto. Todo os Poderes Publicos eniànam da 
de direito maritímo e naveg·Bção em aguas eleição popula1·, directa ou indirectan1e11te 
do paiz : crimes politicos. ( arts . 5ÇJ-60, g·arantida a represe11taçào das minoria~ 
2. ª parte, letras a) a h) 7. º). Além disso, ( art. 28). ( ai·t. 6. 0 n. 0 II, let ,·a lt, da 
das _sentenças dos Estados em ultima ins- Const. en1endada). 2.0 ) SÃO ELEITO
tanc1a ha,·erá reclirso para o Sapve1no RES os cidadãos maiores de 21 a11nos de
Tribiinal: quando . o t1·ibunal estadua,l se vidamente alistados (a1·t. 70) . 3. 0) NÃO 
houver negado a applicar lei fede1·al, alle- PODEM ALISTAR-SE: os n1endigos; os 
gada com~ cab~vel pela p~rte interessada ; analpl1abetos; as praças . de pret ( excepto 
quando. tiver Julgado vaI1dos os actos ou os alumnos das escolas militares de -ensino 
leis estad11aes, que a parte alleg11e serem su1)e1·io1·) . e os 1·eligiosos sujeitos a voto de 
nullos perante as leis federaes; quando dois obedien_cia (art. 71 § l.º n'0s l.º 2.º 3.0 , e 
ou mais tribunaes locaes interpreta1·em 4. 0 ) 4.0) NÃO PODEM SER ELEITOS os 
diversamente uma lei federal; qua11do se não alistaveis (a1·t. 70 § § 1.° e 2.0 • 5.0 ) 

tra~ar de questões de dii·eito c.rin1ina,l ou SUSPENDEM-SE os di1·eitos de cidadão: 
civil internacional (arts. 59-60, 2.ª parte, por incapacidade physica 011 moral; por 
§ 1. 0

, letras a), b), e) e d), da Const. co11demnação crin1irial, emquanto dura1·en1 
emendada). os se11s effeitos (art. 71 § 1.0 , a e b) 6.0 .) 

. . PERDEM-SE os di1·eitos de cidadão: por 
III - CIDADANIA E GARANTIAS natu1·alizaçã·o em ·paiz estrangeiro; e por 

CONSTITUCIONAES acceitação: de emprego ou pensão de gove1·-
no estrangeiro, sem lice11ça do Poder Exe

A) ·1.0
) E' c{dadão brasilei,·o quem cutivo Federal, A Constituição expressa-

' 

• 

• 
' 

' 

• 

' 

• 

• 

. 
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_ mente, 1tlio exclae as 1nalhe1·es do direito 
de .votar e ser votadas. 'ral excl11são 1·e
s11lta de costume t1·adicional que o Legisla, 
dor entenq.eu se1·ia tacita111ei1te conse1·vado
sen1 necessidarlc de fo1·mal decla1·ação. E' o 

_ que se collige do elemento l1ist~1·i~o, isto é, 
da disc11ssão travada n,i Constitt11nte : to

. das as propostas e emei1das apresentadas, 
então, nesse sentido foram rejeitadas. 

. . 

C) LIBERDADE PUBLICAS E GA
RANTIAS CONSTITUCIONAES - O AR
TIGO 72 

gum c11lto ou igreja (accrescim~ feito ao 
§ 7. 0 do art. 7 2, pela Reforma Consti tucio
nal de 1926). 6.0 Ha liberdade de »zanifes
tapão do pensamento (§ 12); de ,·eunião e 
associação ( § 8.0 

); rle 1·epresentação con
tra abusos de a11to1·idade ( § 9.0 e art. 82); 
de locorrtoção em tempo de paz ( § 10 ), 'ga-
1·antida pelo ltabeas-co,pus, si alg11em sof
frer consti·angimento ou ameaça de cons
st1·angimento no exercicio desse direito 
( § 22 ela Coi1st. emendada), isto é, prisão, 
011 in1n1inente pe1·igo de q 11alquer coacção 
pessoal illegal. 7 .0

) . Ha libe1·dade de pro
fissão ( § 24. º); e inviolab ilidade do dollii-

l .º) 4,. Constittiição as~eg111·a, ~anto a cílio ( § 11), da liberdade pessoal (§ § 13.º, 
lirasileii·os coino a est1·ange11·os 1·es1dentes 14.º, 10.º e 22.º), do sigillo da co,·respon· 
110 Bi·asil a inviola.bilidade dos direitos dencia ( 13. º); assegura-se ampla defesa 
co ilcei·i1eiites á libe,·clade, se_qu,·a,zça i1z- aos accusados ( § 16 ). 8.0

). E' mantido 0 
dividztal e p,·op,·iedade (a1·t. 72 p1·incipio); eli1·eito de p,·op,·iedade em t9da_ a ple,zi
e ga,rante todos os Direitos, ainda os não t1ide7 salvo o cas? _de desaprop_r1açao po_r ne
especificados que decoi·rem do regimen re-, ce~s1_da~e 011 _ut1l1dade publica, medrante 
publicano (a;t. 78) . 2.º) Só a Lei obt·iga a p1·ev1a_ 1nden1u_1zação (§ 17)1 é ga1·antida a 
fazer ou deixai· de faze~ ~l~.uma . co11sa I p1·op1·ie~ade littera,·t~- e art1stica (§ 26);. a 
( § l. o) (*); não 11a,, en1 pr1ncip10, leis 1·e- da~ r1za~ cas e:~ fab~ ica (§ 27~; e do~ zn
troactivas (art. 11 § 3. 0 ; art. 72, ~ 15). ~e,z~os '.i~dust, tçie! (§ 25) 9. 0 E mantida~ 
3. º) Todos são igt1aes pei·~nte a Lei: nao 11nst1tt11Ç<LO do Jlll!J ( § 3_1 ). Só por f!,Uto,·i
ba pi·ivilegios de nascime11to ( § 2.0

) ; os I d_ade co1npete1ite, e»i virtude de lei ante
cargos publicos são accessiveis a todos os rior, e na for·,na po1·. ella 1·egulada, pode 
brasileiros, seg_11~do. sua citprtcidade (a1·t. alguen1 ser 

O 
sente~c1ado (~ § 1.0 _e 15.º; e 

74)· não ha pi·ivileg1os de i1obreza, 11eu1 art . 11 § 3. ) ,9 processo e publico _(§ l~). 

d' s honoi·ificas (art. 72 § 2.º); a 10º) A. pe,za 1zcto pas,ça da pessôa do de!tn-
o r en ' · · t (§ 19) .M_- h -F.' • ·t · d acceitaç.ão .de condecoração 011 titt1!0 nob1l) - que~ ~ . · ª.º a 101·0 p,·ivi e_qia o, 
a1·chico estrangeii·o importa a perda dos (]IJ - senao JUIZOS espec1aes, confor!lle a natu,·eza 
i·eitos politicos (§ 29) 4.º). Ha libe,·~a_de da ca~sa (§ 2~), e a respeito de ce,·tas 
ele crença e exercicio ele qualquer 1·el1g1ão fan cçoes JJ Ztbltcas, a saber, as dos D~puta
( § § 3.º, 5.º, 6.º, 7.º, 28 e 29). Nenl'.llfi! ci- dos e Sena?ores (art. 20): .as do Presidente 
d dão pode ser . privado de se11s d1re1tos, da Republica e dos J\II1n1stros de Estado 
n:n1 eximir-se dos seus deveres civicos, (a:·t .. 33; e a1·t. 52, § 2. 0

; _e art. 53); as dos 
por motivo de crençF, 011 fu11?ção religiosa : ~1ntst1·os .. do Sup1·emo Tr1b~~al e dos Ju~
a,llegar taes motivos para se 1senta1· de taes z~s Fede~ a,es (a!t. 57, § 2. ), as dos Mi
deveres acarreta a perda dos direitos poli- 1 n1~~ros d1plon1at1cos (art. 5

0
9, I, b); ~ as dos 

ticos (~ § 28 e 29). 5. º) 1Vão ha ,·eligião mil_1ta1·es, ?~ q uaes têm /01·0 especial nos 
,-r-r· ·azº nem stibvencionada: o casa1nento del1ctos m1l1ta1·es (art. 77). 11.0 Não ha 

011 lCl ' · · ' • d ·t ' d d. . válido e O civil; 0 ensino publico e leigo; os pe,za. ,e .'11:º' e, reserva as as 1spos1ções 
cemitei·ios, secularizados (§ § 3.º a 7.0 • e él ,1 lez nztlita,·, em te,rtpo de guer1·a (~ 21); 
28· e mais : ai·t. 11 § 2?). A nossa repi·e- 11e1!1 ~ª. pena de galés, nem de ba,zimen-
se~tação diplomatica jurito á Santa Sé, 11ão to JUd1~1al (§ 20.) .. · 
infirma O principio que veda q uaesque1· 1·e-. N ao ha rec1·utame~to militar fo1·ça~o 
1 ,ões de dependencia 011 alliança com al- (art. 87 § 3.º). E~ercito e Ar~ada sao 
aç compostos por meio do voluntariado sem 

premio, ou pelo sorteio ( art. 87 § 4. 0). 
(*) Os paragraphos citados uesta parte, se,,1 Todo o brasileiro é o brigado .ao serviço 

,,,en.9ào do arfl(!O, pertencetQ ao a,rt- 72. militar ( art. 86). 
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D) O ESTRANGEIRO NO BRASIL-' do te1'-1·itorio cl.o Brasil; e em caso de: ag-
1.º O est,·a,igeiro 1'eside1zte 1to B,,asil goza gressão est1'a,ngeira ou com.moção intesti
dos direitosedaslibe1·da'1es pL11)licas que 111a(a1't. 80; art. 3'.i, n. 21; art. 48, n. 
pertencem aos brasileiros (art. 72, p1'in- 15) . 2.º E- dec1·etado normalmente JJelo 
cipio), com algumas rest1'icções. 2.0

) Não· Co1zJ1·esso (art. 3i _n. 21) 3.0) Só P?de se1; 
pode exercer a navegação de cabota,ge ~ decretado l)elo Pres1~ente da ~epublica, s1 
(a1·t. 13), pel_o qu~ é vedado_ ao est1·ange_1 · o Co11gre~so. 11ão_ est1ve1' i·~un1do, e corre~
ro ser propr1eta1·10 -ou capitão de nav(O do a Patr1a 1mm1nente pe1·1~0 (a1·t 80 § 1 e 
destinado a costea.ge111, na forma das leis I art. 43 n. 15). 4. 0

) As 11tecltdas de 1·ep1·es· 
fedei·aes. (*) 3.0

) Não ll1e podem ser t1·ans- são contra as pessoas limita,1t·se, dui·ante 
feridas as minas e jazidas necessarias {t se- o estado ele sitio, ás seguintes: dete'!ção 
gui·ança e defesa 11acionaes, nem ,ts ter1·as em togar não destinado aos réos de c1·1mes 
onde exist~m aquellas minas ou jazidas. commu11s; deste1·1·0 pa1·a 0L1t1·os pontos do 
(art. 72 § _17. b) da qo_nst. emendadit_) 4. 0

) , territo1·io rtaci_o~al. (art . ~O § § 1._' e_ 2:). 
Não tem dtrettos polittcos, salvo si for O estado de s1t10 deve, pois, ser lt11tttado: 
naturalizado (a1·t. 70) 5. º) Não pode se,· 110 tenipo, no espaço e nos ef feitos. 5. · .)_. 
eleito Presiclente nem Vice-P1·esidente da Logo que se i·euna o Cong1·esso, o Pres1-
Republica, ainda mesmo 11atu1·alizado (a1·t. 1 dente da Rep11blica é ob,·igado a 1·elata1· o 
41 § 3.ª, n. 1) 6.0) Só JJode ser· depzztado seu procedei· dt11·a11te o sitio: n1otivando-o ; 
tendo 4 annos, pelo menos, de natt11·é1lizado, e se1·á i·espo11sabilizado; assim como as de
e senado,· tendo 6 annos de natu1·alizado n1ais a11to1·idades, pelos abt1sos comrnettidos 
(art. 25, n. 2). 7.ª) Pode se,· expzilso do (a1·t. 80 § § 3.º e 4.0 ; e art . 82) 6,0

) Mas ... 
territo1·lo nacional, poi· acto do Podei· Exe- t1enhum 1·ecurso jt1diciario é pei·mittido 
cutivo si foi· considei·ado pei·igoso á ordem! pa1·a a justiça fede1·al 011 local contra a de
public~ ou nocivo aos inte1·esses da Repu- c~a1·ação do est~do de sit~o ; 11em 1ia vigen
blica (art. 72 § 33 d,t Const. e1nendada) . eia deste pode1·ao os t1·1bunaes co11hecer 

E) ESTADO DE SITIO 1.0 O estadb dos actos p1·aticados em vii·tude do mesmo 
de sitio suspende as garantias constitu- estado de sitio pelo Podei· Legislativo ou 
cionaes po1· tel'l'tpo dete1·1ni1zado; em pa,·te Execnti vo (§ 5. º do art. 60 da Const. 
----·--- i emendada) ( ! ! ! ) · 

(*) Lei n. 123, de 11 de novembro de 1892; e 1 

Lei n. 221 A, de 5 de Dezembro de 1894. 1 CARLOS PORTO CARRERO 
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ova e a u~a ão 
(Ptilestr·a realizacla na ""Escola Affonso Penna ) 

1 

•. 

' 

. : p· t G d I A ' . b Pediu-me o Dr. Octa ,,10 111 o ue es s pesfloas quo me ouvem sa em o 
viesse palesti·ar alguns 111int1tos com os que eu qt1ero dizei·. Não tenho agora o 
socios do Cíi·culo de Paes e l\~est1·es, fun- tempo b~Lstante para lhes most1·ar .a vida 
dado nesta escola. Ao D1·. Pinto Gue~e_s qt1e palp1trt numa classe da Escola Nova. 
não posso dizei· «não» . Q11a11 clo me 1n1- E ~estas cot1sas que « só v_en~o » . S?men
ciava no magisterio, ~1·n:ot1-_se o m~Ll p1·es- te fora do svstema planeta~10, isto é, a por
tiD'io gi·aça a uma d_1st1ncçao obtida nos ta de uma sala de a11la, e que poderemos 
e:ames de pi·epa1·ato1·1os poi· u~1 ~os n1eu~ vê1· a Ter1·a a g_yra1· ao 1·edor_ do Sol. 
alumnos de Physica. Este ~isc1pulo foi E11Jre a~ d1ve1·sas mate1·1as da Escola 
elle, Hoje elle é um dos sab1os for1nados Nova nao existe a Ed11cação Moral. , 
por Oswaldo Cruz, elle é t1n1 mest1·e, n~·e11 _ O_ tit11lo da nossa pales_t1·a pai·ec·e, e11-
mest1·e. Elle não se esq~eceu de m1 m, ta?, nao ter o meno1· cabimento. Esc.o
tambem não me esq11ec1 d~lle, a q1~e~ 1111-0, en~1·et~nto,_ po1·que nunca a educação 
devo taiito, e disse-ll1e qtte ~11n, q11e v1r1a n101·al foi feita ta,o_ bem como agora, s~m 
palestrai· comvosco alg11ns m11111t_os. , pi·og1·amu_1as, se1n livros, sem aula .especial 

A Escola Nova e a ]~d 11cB ç.ao Moral e da n1atei·1a. 
o assumpto qi1e desejo.tfoc.alizai· pai·a en- Ve1·ificot1-se em muito bõa l101·a q11e 
t1·egal-o ás vossas cog1 a~·oes . 11 1· d d 'd 

A Escola Nova está pa1·a. a Escola An- aq L1e as ições, eco1·a as, 1·epet1 fts e que 
ti()'a como o Systen1a de Ptolomeu p,11·a o fo1·mavam pontos ele exame e1·am let1·a 
d~ Copei·nico. l~ão é mais O sol q11 e gy1·a mo1·ta, fi.cavttn1 ná supe1·ficie, não creav,t1n 
ao 1,edor da Terra, é a Teri·a tl 11e~ gy1·a raizes, eran1 ai·1·ancadas e jagadas longe ·á 
ao i·edoi· do sol. Não é 111 ,i.is a pi·oiesso1·a, prin1eir,t ag ita.ção do ar. Do a1· onde se 
,l repetir, a i·epetir para qtle O .itlt1rn 110, vive, do11de 11ão Se pode sahir, do a1· que 
im111ovel e so111n0Ie11to, :1pre11d~ afi11al que se respira,. E1·a111 let1·a mo1·ta, porque á es· 
0 rio é tlma coi·i·ente dagna ITiftlS 011 n1enos cola faltava a vida, e era a vida o q11e fal
<,esc.andalosft» e extensa . São os ttlt1n111os tava ás lições mi11istradas na escola. Não 
que p:yi·am a.gora en1 t01,110 da pi·ofessora.- IJOde l1ave1· educação mo1·al se1n a educa
de quem i·ecebem liiz e calor, e qt1e obse1- ç~o da vo11t,tde ... A e~ucaç,ão da vontade . 
. · xpi·iJJlem os setlS pensa- 11ao se pode a,pr 1n1ora1 numa classe · onde ,,am, assoc1a.1u, e · 1 - b . , - · 
mentos fala11do, escreve11do e fitzendo .. o~ a ;~nos ln.ao ~ s~rI~m, nao associa_m, 
EnJbor~. a Tei·ra 110s pareça immovel, gy1·a n1;_0 azDe1? .ª gBumt ra ,ª o com

1
as p~opr1as 

t t t com toclos nós sobi·e elltt, m,tos. .1z1a ot1 roux q11e a ec ucaçao mo-
ra, _en re an o, nca pelo mesmo poiito do r,tl se 1·esu111e nestos duas pal,tvras : sei·, 
e nftO passa n11 · f s h · t ' b d · 
espaço infinito. Fil.ltava ao systema de e ~~ei· . t e1: .omen1, 1s ode, s~ ei· om1-
Ptolo1ueu a verdade, como faltava á Es- 11a_rf~s~ e Fo1na1,se cap~z ~ es orço e sa
cola o q11e it Escola Nova 1110 veio dar- ?~1 ic1i·i., ~ze1·. ~ q:e e;e. ªte1· o d op~Ja
a vida onrle esplende a ve1·d,1de. I io, tl I il caus,1 o e1n, o JUS o e. o I .e-

J 
• 

• 
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al. Estais vendo, deante de vossos olhos tu1·eza granítica do solo e ti falta de sub-
todo ~ prog1·amma da Escola Nova. stancia calcarea . . 

De . mais o estudo ela mo1·al, feito em Na aula de portugl1ez · Da analyse 
livros nás escolas officiaes, t1·azia no fim syntiictica decorrerá a analyse lexica. 
de pouco tempo um grande perigo: a des- U1na certa palavra não é conjuncção por
moralização do propi·io ensino da moral. que está na lista das conjuncções, mas 
Eni um tratado de pedagogia de autor po1·que está ligando d11as orações. E' 
arg·entino, recommenda-se O ensino de uns conjuncção subordinativa, porq11e a segunda 
tantos principios de moral estabelecidos oraçã.o pode se1· analysada ju11tamente com 
por Lamai·k. Sei·ia facil, · entretanto, a a primeira, po1· sei· uma parte integrante da 
q11alquer verificar que Lamarl,, 0 autor da primeira. Este «como» não pode ser· con
Philosophia Zoologica havia feito varias juncção, porque não está ligttndo duas ora-
vezes profissão de fé christã. Po1·qne en- ções. 
tão uão se diz o non1e do verdadei1·0 autor Este «que» podei·á ser um pi·onome ín
destes pi·incipios ? Por·qt1e se lhe esconde defi11ito, um adjectívo indefi11ito, mas pro
o nome? o plagio não é, por vent111·a, nome relativo não é con1 ce1·teza, po1·q11e 
11 ma falta gravíssima ? Que valoi· ha de tei· o pe1~iodo tem só~1~nte 1:_ma oração. Es~e 
um pi·incipio de n1oral, pregado por um «a» e uma pi·~pos1çao, nao poi·q11e esteJa 
plagiario '? 

1 
antes ou depois ~e qualquei· palavi·a? mas 

. A •. E 1 N , h t por·que a expressao a que pe1·tence e, por 
. _gora, na. _s~o a 1 ova. ~'1º, ª~~e- exemplo, 11m objecto indirecto. 

ria, 1:1ªº ha activ1
7
dadee. escol_ar, nao ha. s_o- Comece-se pola analyse syi1tactica qtle 

lennidade que na~ a, ens_eJo a 11ma liçao resulta de uma bôa comprehensão do tre
~e moral. A mora1 é prat1cad1>, a todos. os cho lido, e desappa1·acem immediatamente 
iustantes, em ~0d?s. os m~mentos da vida todas as difficuldades da analyse lexica .. 
e~colai·, do principio ao f'.:11 do a~no ·. O Como vedes, são mag11ificos exerciçios 
eixo. em t?rno do qual ter~o de bravit~r de educação da vontade, sobre que se tei·á 
t~das as lições de 1noral, e o desenvolv~- de basear a educação moral. 
vime!Jto .. da foi·ç.a de vontade, sao Na a11la de ti·abalhos manuaes onde a 
os exercic10~ defoi·ça de vontad.e, constan- 2scola Nova revela toda a sua importa!Jcia, 
temente estimulados pela a.legr1a da classe, é qtle a educação da vontade se podei·á 
pelas descobertas feitas a cada liora., e fitzer com O maxinlo de ef"fi ciencia. Si os 
sob~etudo pelo~ ti·abalh?s _,nant;i.aes, · 0nde trabalhos são feitos indivic1ualmente, a
a c1·ian,.a adq111r~ a conv1cçRo d8 que ella prende a ci·ian,.a à abastar-se a resol,,er 
tan1bem potle. ci·iai· alg·uma cousa,_ alguma sózinha as difficL1ldades. Si ~s trabalhos 
co~s~ .. qtle se.ia obi·a de _suas !Jla.os? obi·a man uaes são feitos em gi·upo, aprende a 
11t1l a crtt1sa do bem, do Justo e do ideal · criança a ·defender a Stla personalid.ade 

Alg1111s exemplos . Pot1c,os, pai·a 11ão 1·espeitando a alheia1 e a coll.ocar a obra 
p1·ovar dem::isiado a vossa paciencia. Na ,;ollectiva acima do ponto de vista indivi
a11la de geographia .. Q11flntas opportunida- dual. 
des para descobertas, fe itas pelos p1·oprios Pi·ocui·am-se na historia do Brasil as 
alui11nos, quanrlo o estudo ela g-eog1·apl1ia causas explicativa,s dos factos. Esta pi·o
vive entrelaç,tdo aos das scie11c ias ph,ysicas cu1·a é sem duvida, um bel lo exercicio de 
e natt1raes. Sabe-se desde logo a. utilida.de educação da vontade. Procuram-se, po1· 
do est11clo da physica, dA. cl1imica, da bota- exemplo, as causas sentimentos. Está .entre 
nica, da zoologia, e ela mi11era.logia. Um esta.s causas , a religião. A religião é que 
natur<ilista italiai10 que nos visitou,ha vem explicar a catechese, a acção dos je
po11r,o tempo adn1irou-se1! de vei· cons11lto- suitas. Falai· nos jesuítas e não falar em 
rios de dentistas nas ruas m::i.is pobres dos Jesus é o mesmo que falai· em Amunrlsen 
bairros mais distantes. Poi·que seria? é não mencionai· o polo Norte. Este pensa
Descobi·iu então q11e tudo era devido á na- mento é de Chesterton 1 e é tambe111 u1na 

• 

• 
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esplendida lição de moral. De moral chi·is~ f Tendes cumpi·ido o a,ctual Regula-
tã, isto é i·eligiosa: . . . 

1 
me11to e o_s actua.es Progra~n1as. O vosso 

. Mas a escola e leiga. Bem o sei. exe1nplo e a u1a1s bella lição de moral 
Sei tawben1 q 11e a palavi·a leiga, si- ; q11e os menir1os podei·ão recebei· nas esco

~·nifi~a. «ex~ran~o. a 1·eligião,,, i~di~ferente las. Po1·q11e a vossa inegualavel dedicação 
a rel,1gião. ~- fac1!1mo passar ~~ 1!1d1ff~i·en- 1 ha de fazer c1esab1·ochar no co1·açãodel
ça tt host1l1dade. Ta.l l1ost1lidttde e un1 les e dos paes esta deliciosa flôr cujo 
crime que a_ssu111e g1·avidade excepcion~l. 

1 
p~1·fuu1e nos_ dá 11a Tei·1·a o antegoso do 

quando praticado em presença das ci·i-
1 
Ceo,-a gratidão . 

ai1ças. . . . . . . . / A Escol~ Nova está á porta do tem-
Se1. ª!nela gue .º verdadeiio sentioo ela : plo. Dever pr1i11oi·dial dos professores: pre

palavi·a lezgo n?o e? q_u~ ac_t11almente Ih.e I pai·a.rem-se pa1·a . levai· a todos os reca11 tos 
empresta1n. Leigo _s1gn i~1ca 1 ealmente O es- da. 11av~ grandiosa os se~s discipulos. Dei
tado d? ftel c1ue i1ao perte~c~ nem ªº. sa-; xa,1 cal1i1· no vosso espirito já cultivado 
cer~oc10, 11em ás 01·dens 1·eli~io_sas_ · Leigo e I pelas let1·as e scie11cias ao menos 11ma se
º. ft el que pertence iio cl1r!st1anrsn10 pela n1ei1te da perenne philosopl1ia. 
fe, pelo amor; que acredita 110 q11e a . .· . . 
Ig·reja aci·edica .. Lêde a histo1·ia santa . E' . . 9"ar~nt(re!11os assim a pa,z no seio da 
possivel descobi·i1·ei11 err1 ::tl'Ioysés alg~1n / fami '.'ª br ª;~ileira e o futu1·0 esplendor da 
signal de impiedade? Pois l\rloysés era leigo nossa Patria. 

A escola é leiga no n1oderno se11tido _Leamos S. Thomaz de Aquino. É 
da palav1·a . O actual 'Reg11lan1e~to do _en- ~0 11s1de~avel o 1111mei·o . dos bellos espir·itos 
sino 11ão lhe po11de dar· o verdadeiro sentido. 111'.press1onados pela 1inponencia do tho
Teremos de esperar outra reforn1a da cons-

1 
mismo e q11e l)oi: toda a parte se · fazem 

tituiçâo Feder,,! . Posso, entretanto, 1·epe-, ag?ra pi·opagandrstas da perenne philoso
tir ,,os con.1 a maior aleg1·ia o qu.e 011vi do I phia. S0b1·e o Dr. A11gelico i·ealisou ha 
mais autorisado dos interpi·etes do 11osso tempos Jonathas Serra110 a mais bella das 
act11al Reg11lamento. Elle me disse q11e conferencias. No 11ltimo nt1rne1·0 d'« A Oi·
«ninguem tinha o· di1·eito de privai· a cr·i- dem » a i·evista do Ce11t1·0 D. Vital ha 
anç11 de um ben1 q11e mt1itos 11ão possúem, n1agnificos a1·tigos sob1·e a actua.Iidade ela 
e q11e outros 11ão so1ibera1n conservar.» escl1olastica,, ttss ignadas po1· Leonel Fran
Este ben1, este tl1esou1·0 a que elle se re- ca . Ti·istão d'Athayde e Nelson Ron1ero. 
feria, e1·a a v!rtucle da fé · Lêc1e S. Tl1on1az ele .>\.quino e ver·eis 

A Escola Nova, completan1e11te leiga coino se illt1111ii1a de 11n1a no,,a luz a Esco
est,í, porta11to, como estavan1 os leigos ait·; la Nov11. Se11tii·eis que ell it precisa estar 
tigos áport11, do templo. Nen1 era deespei·a1· Í11ão son1e11te á po1·ta do templo1 con10 o i·e
ou.ti·a cousa da cultt11·a, do talento, do pa- fo1·made1· foi obi·igado a fazer, n1as dentro 
t1·iotisn10 e da g1·a°:deza d'alma de F.e1·na11- do te111plo e_ sei· 1111.1 te~plo onde se pi·epa
do de .L\.zevedo. 1·em ooerarios 11te1s a causa do bem do 

C11mpi·ir o ReO'n lau1e11 to e os P1·0- ; j t1sto ê do ideal. ' 
. ô 

g·1·an1n1as de Ensino é desenvolvei· a ed1.1 - A ca,tisa 2o bem, do justo e do ideal 
cação da vontarle, base da efl11cação mo1·a!, é a, ca11sa de Deus. 
da edt1ca,.ão i·eligiosa q11e vós n1 esmas, si 
o quizerdes, podereis rninistar fóra da es 
cola aos vossos discípulos. 

• 

José 

• 

• 
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(Gonferencia · realizada · na 1.'1 escola 1nixta do 20. 0 Districto) 

. ; O Sr, . Jnsp,ector Esco l .. 1r ,to iu s ti
tui:r:i este an.no, a série de p,tlestr,1s pe
dagogica.s, por elle tão brill1,Lute111ente 
iniciad<j.sj :. determi11ott q11e ;_1 segL111da 
palestra, , seria feit,1 por mi,n e qtie eu 
nella trataria -do desenvolvimento dos . . , 

centros de interes ~e. 

Acceitei o enc ,trg·o sem reluta11cia 
porque 11es_ta lig·etra IJ{_el_ec'i)ão, que farei 
num ambiei1te de franca cor d ia l id&.de 

• 

• • 

• 

opi niõe s a variedade dos concertos nos 
tizer;1m vaccillar, 111udaram-nos o . rumo 
lias idéas, troL1xeran_1--nos a duvida e com 
ella 1nan ei ra diffe,ente · de pensar ; e 
julgar. 

• 

E, assim deixei de parte a timidez . . ' , . . 
e o receio da cr1t1ca, que sera aqui am1-

• 
gavel e cortez para vir expor O que Sl"i, 
ou penso saber, se1n querer apresentar 
fóros de notabilidade. 

• 

que me livra do ac,tnhan1ento, irei ape- Não se exige qtte co11l1eçan1os nt1m 
nas expôr o resultado das r11inbas n1edi- 01 ornento todas as cousas novas para 
tações e dos roeus estudos, tendo bem nós, só porque os regulamentos as te- · 
longe · a pretcnção de qL1e ni.ett tra_ball10 nl1am introdu,:ido. E a escola activa que, 
sirva para mode·!o e orientação. CüillO t odos sabemos não é nova, no en• 

• • ~# • ' ' 

S_e aos n1ais antigos, intelligentes I ta11tt•, sob o aspecto de s11a organização 
e experime11 tados acompar1ha sempre o actual, no nosso rn.:-io · apparece-no~, se
rec~io d~ q11e nada de primoroso e 1110- / não inteiramente nova. pelo menos co111 
delar h _aja t;i.o que fazc1n, seria preciso carto cuul10 de ori~inalidade. , 
que eu ·tivesse a inc0nsciencia dos tolos E' un1a empre-za 1,ttn tanto difficil 
para acalentar tão ridict1la préte11ção. a de iutrodltzir nas 11o~sas escolas, tql 

~\.penas at·é ag-Jra tenho feito ,icu- có1110 o são ,~ct11,1lt11e-nte, os elementos 
rados estudos das theorias e1n voga t~ que permitte111 o deseuvolvi111euto de 
ob_servado os resultados q.e s11a iutclli- 111111a educação activa; m,ts· ani111ando o 
gente app)icação- p·,1 ra, em defiuiti\'O, 1 espiritci com os 11ovos pri11cipios, pode
ab.raçal-as 011 regeit,t · -as. remo s n esta s escoias pequena e, super-

Penso deste 1nodo cumprir co 111 o lotadas e pobres fazer ex_ercicios qt1e cor
m~u ._ dever e ag'ir da n1ancira ét 111ais respondem á s praticas da ei,cola mo
leal e effici,en_te, .testemunl10 do grande ; derna, d,111do-ll1es n1uito mais .viqa do 
entht1siasmo é verdadeira de~icação J que tinl1aa1 no passado. 
pelos problemas de educ,1çõ,o e 111stru- : O 1netl1odo actual, co1nb<1tendo o 
cção primarias. · caracter pt1ramen~e instructÍ\'O q1.1e até 

E, em Pedag·ogiaJ ·co1110 s aber-se a agora tinha o ensino, acce11tuou set1 va
mclhor maneira de 11roceder? S 0n1os , lor educativo e destruiu_as difficuldad,es 
mt1itas 'vez.es · ardoro sos defens ores de qLtc surge1n do crescido con_te_udo d.os . 
th.eorias que nos enthusias1nan1 hoje e I prograu1mas escolares ~ ·da differ~nc1a
amauhã nos deixa111 iudifferentes 01.1 rc-

1 

ção de rnaterias que hoJe se associam e 
pellimos mesmo, porque o resultado não . orie11tam para u111 fim pratico. 
correspoudett ao nosso ideal, porqtte as Assim ficou resolvido o nu111ero e 
theorias çoqtrqrias a divergençia das ' a qualidaqe dos coqqecirqeqtos que s~ 

1 

1 

• 

• • • • • 

• 
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tem q u~ dar, procu r ,tn uo prin ci paln1en te ~e der· _cdrn étce_rto , cu n1 pre ao profess~r 
educar O racivcinio, desen vol ve_r éL ini- llll pedir a pass1 vidacle do a l-u1nno I susci
ci,i tiva e a idéa da responsabi li?ade, tando o ,l falar, pois send.o a palavra a 

- isto é, oreparando r ealmente a - c rian ça imagem do pensa1ne 11t•o-, atravez d,ella 
para étS '1 11 ct,ts da -exist~nci~. .:?nl1ecerá o gráo ele ir1tell ig·encia do diss 

O que se deve, ppts. e procurar o c1pulo . 
interesse IJroprio da vida_ infaiitil e 11 _, trª Feliz ,11ente paf,t · f,1cilita11 o traba
monizal-o com ,1s necess1d,tdes d,t vida 1ho, .. 1s criancas de ·um 111e s 1uo nieio -

, ' ' social. present,1111 1uuit,t sen1clhança: e 'tê;rr1 
E ,t granrle difficuldade está em sa - '1L1.1sios ruesmos interesses 'óu ·necessi-

ber o que tem maior attr,1cção _para ,t dades . . 

criança ati m de 1 he assegurar O 111 teres· Esse ensino ,tssoc iado, 1 igado ·~111 

· se, o que ll1e facilitará '1 ,icquisiçã~ <los cí rculos cclncentrícos~ _está 1n~is de ac-
conhec i rnen tos. d 

U principio encontr,1 1l o foi o ll,1 cor 0 . c:om ª co1:11;rel,ensão ela' criança 
e mais em condições de a1ove_r a sua 

globaliiação tend o em viS t cL que O me· activid,1de espoutanea. · . •· · 
nino .percebe pr1.n1eiro ;.1s c_ousas en1 s11,t . . 
totalidade par,t depois descer aos deta - Etu todo o trabalho·esc-olar,o alarnno 

realiz,:t o esfo rço 111axi 1110 e vae desco-
talhe~. · b · d fi 

Foi considerado 11 m ,erro 111ir1ist rar . rin ° as nalídades cl.t c11ltt1ra, n1edi-
o ensino classificado por ru,1teria porqt1e ante a elaboração pe,'loal de s_ua intel-

d f ligencia. obriga,·a a criança a um gran e es orço . 
de :tbstracção a levava ao erro de s11p- Não ha para a cria11ça o estudo da 
pôr u111a separação prof1111da entre ': Geogr.-1.pr1i,1,da Historiá, da, _,\.r1th~1ettca, 
realidade viva que ·tinha deante de · s1 etc · como, ramo s <;ie scie ucia; ha· pas
e os co nhecimentos que a e scola ll1e of- se ios, pla11l1s de viage~s , ~otas to111adas 

pela criança, COTUO frLtCtà da' sua obser• ferecia. 
v,1ção, jogos . qLte colle ccio11a e conta 

As_·sim, pois, esse ensino se 11, orde1n, t - , - , con s r1.1cçoes , conversas ~ntr-e 1J1estres e 
Jes , rt ' ciilado de· m,1terias isoladas não 1 d . . . 

, . . . . . 0 dif- a umnos 1 ra111at1zac;õ_es, preparo de sce-
·so ll1e preJud1cav_él O in~ei~sse com . nr,s para repre sentar·, etc. · 
fict1ltava :1s ~elações t~dis_p~nsaveis ª , Cada ídéa é o centro de uma série 
todo o c~uhe.c1metJt.o scienttfi·co. ' de liçpes que se pod_em_ llesenvol~er em , 

D;1l11 a neces_s1d,ide de _apresentar pou co tempo, ou for11e ce r 1ná"teria pa·ra 
1 vis-ao o-lobal1zadora d·a - . ,,, ao a t11nr10 tltna · º . semanas mezes e talves para o curso 

realidade, substit11índo-s e ,tS mater1as · t · 1 
, , . t 1n. e1ro. 

. differenciadas por centros de 1r1 eresse, . . __ . _ _ . . 
· de onde devem irra tiiar toclos os co11he- T?das as d1Sc1pl1uas entra.n1110 d_es-

. t - - ndo O methodo loo-ico da envolvimento dos ce11tros. de 1nt:eresse, c1111e11 os, segLt - .., . . , 
. d · - pois cada centro se d1v1de em c·ent11os 1n uccao. · ·, 

· · Toda!! as disciplinas. (lístribuidas n1enores e estes em asst11u.1)tos .q\1('. s.,~r1ão 
eni · torno de eentros de interesse, fica111 tratados em relação com todo_s os r,qll,J.OS 

' li o-adas u1uas ás 011tras, conforme o que do ensino. , , ; 
'' estuda1u e esclarecen1 e vão clesenvolver Quando um facto qttalquer desperta 
_ -'ó éspirito de observação e de associação, o interesse das cria11ç .. 1s, co11verte se em 
· •1âândo logar á expressão facíl e verda- centro occasioni.Ll; suspende-s·e, ' eu tão, 
· ' cí~ira. · · a marcha ordinaria t1,t lição qt1e se ven1 
' 1' Os centros serão organizados dent~o dese·nvolvendo, lev.i udo es.se novo centro 
'·' fie 111n ·1imite e do alcance da c~paci?ade de trabalho até 011de o indica!' a cttrio-

·- - iut· 11ectual media da classe, isto e, de sidade das cria11ças, i s to ê, :até se haver 
ácéórdo com a intelligencia commum á obser\1ado es tar eso-otado seu interesse. 

1 1 0 

màioriá' 'dos ' a]uinnos. 1 Dahi se conclt1e que '. trm . StlCCesso 
Para que neste sentido possa pr? - de monta que- attraia a a:ttenção, como 

' 

• 
' ' 

• 

• 
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. um pl1enomeno n,tt11ral, unia viagem de ! farão ex.cltrsões, visitas a .1nuseus e ex
. persopalidades importantes, . 0 11 a co~- p osições, ~L fabri cas nos quaes colherão 
· 111e.mor,1ção de t11n ,tcontec1mento h1s- material em relação _ co111 os centros; 

torico, dá loga1· a uma série de lições I encarregar-se-fto de trazer gra,·ur;1s de 
que se poderãu, muitas vezes, relacionar ca taloga s, revistas, caricaturas para cor
com os centr0s fixos que consomem a tar, colleccil)nar, illustrar seu:.. cadernos 
a actividade 11or1nal Jos alL1111nos. . e fazer os qu ~dros collectivos. 

(.) exercícios de observ;tção con s ti- os das classes mais adeantadas pro-
tuem a ba'le de todo o 111etl1odo e no I cur,trão anim,tes dissecadt•s, p lantas, 
meio natural que se vão procurar os r:- pedras, artigos de jornaes, 1 eclames, 

·cursos mell1ores p~ra . seu desenvolvi- cat.ilagos de differentes casas, recortes 
menta. !iterarias, geog·raphicos sobre iu dustri,1, 

A attracção que a criança se11te por I fauna, flores de terras m,1is re111otas, 
tudo (!Ltc. descobre, a su~ c~ri~sidade,_ ~ I emfit11 todo m,1teri;1J ele . accord_o c~m os 
st".11 desejo de achar a int1a:,1dade das centros e co1n q11e · se organ1zarao os 
cousas, ofterecen1 gr,1nde ,1uxilio ao mLtseus para facilitar os exercícios de 
nosso trabalho; associacf10. 

Estabelecido o ce11tro, faz-se a acqL1Í- c0 ;11 0 se vê, 11est:1 pri1ueira phase, 
sicão do material que as crianças se dese 11 volve-se co11tinuamente a activi-

• • 
encarregam de trazer o qL1e const1tue dacÍe dos alumnos, procurando el!es mes-
para ellas u1n dos 111;1is agradaveis tra- mos os recursos que lhe.; l1ão de simpli-
balhos. fi car o trabalho na escola. 

Nãc> f;1ltarão os mais variados obje· l~ealizam o esforço espontanco de 
ctos do reino anima.l, veg·etal e mineral, observar para cl1egar á classific,tç-ão e 
cartas, · postaes, recortes de catalogas, distíncção elas cousas. 
figurinos, revistas, etc. que os altttnnos O labor da criança é constante ella 
nos trarão pressurosos e i11teress,tdos. observa escuta, reflecte, emfim age acti· 

Para prodt1zir u1ua evoluçfto com- vame11t~ com as mão~ e co1u o espírito . 
pleta no pensamento do alu1nno e por- E todo esse trabalho é feito sem a 
tanto para assegurar s11,1 efficacia edu· influencia apparente do mt!stre cujo 
cativa, em cad,L l·erJtro os exercícios se papel é o de dirigir a observação, escla
realizam na seguinte ordem: 1ª a obser- recer as . dL1vidas e as conclusões, _clar 
vação, 2ª a associaç_ão e 3ª a expressão. solução ás co11sult:..s dos alum11os e ins-

0 ponto de parti li a é, como se vê, pir~, r as associações. . 
::. obser,,ação. Nns exercícios de observação 1n-

Ahi se põem os sentidos em rela- clue-se como já tive occasião de dizer, 
ção com a acti\·idade; o calc~lo que prove1n primeiramei1te 

Os objecto8 serão examinados em dos exercícios de comparação. 
todos os seus aspectos e o rr1enor d·eta- Assim a crianç'l distingue o n1L1ito 
lhe rigorosamente observado. Mediante do poL1co, ·o grande do pequeno,, o ª,lto 

·. este exercício de vêr , OLtvir, cheirar e do baixo, etc., e estabelecendo os graos 
tocar irão as crianças se convertendo dentro dessas comparações: o mais alto 
em instrumentos de sensibilidade deli- do mais bai1co o 111ais gordo do mais 
cada e fazendo trabalhar salutarmente magro, o mais

1

grosso do u1ais fino, ~te. 
a intel_ligencia. Seguem-se os exercícios de n1ed:da, 

· Na observação estão comprehen- empregando-se os medidas natttr~es .que, 
<lidas as chamadas lições de cousas, a ::;. pouco e pouco, se vão substituindo 
a-cquisição do vocabul,1rio, elementos por unidades convencionaes, isto é, vão 
sobre o~ quaes se realiz~rão a leitura e se s11bstituindo os elemento~ r.eaes_ pelos 
a escripta, os exercícios de comparação, abstractos, collocando a criança ip.sen-

. os de calculo, etc. sivelmen.te no terreno proprio do_ calculo 
Os alumnos sempre que possivel e da mathematica. 
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.. Os exercícios de nu1:r1e1:ação fazem-! postos e suggeridos pelos exercícios de 
se por _processo s evera111ente inducti vo- observa çã o . 
empregando-se para seu inic·io os j og·os Na as sociação incluíram-se qt1atro 
educativus, resi11uidos em um livro pu- g r1.1pos de exerci c ios . 
blicado por Decroly, em colla~~ração . No ~rir11eiro grupo estuêl.am-se ob
çom Mlle. Monchau cl e do qLtal Jª ba a Jectos e fact os qt1e se referem a Jogare s 
t 'radu cção e adapção bras il f ira pela pro- que não podem ser observados direct,t 
fessora Nair Pires Ji' erreir ;· . mente, n em mesmo pela s excursões qtie 

ASSOCIACÃ O. E ' a elaboração do seja poss ivel realizar. 

b · to nuramente i11tuiti,,o ad- Estuda- se O espaço no seu estado con ec1mer: l' , . 

. 'd l - ples conta cto· com a presente , e e o puro ensino da Geo-qu1r1 o pe o s im · h' · 
realidade. E' um etiforço pessoal do grap 1ª: 

. . Ah1 cabe o estudo de n1appas J altimno ajudado pelo me stre. . , p .1-
N esta segunda pl1 ase, n1ed1a n te a n os, croqt1is ge r)gra phicos ' etc. 

-6 - d No dese11volvirnento das lições de compar_ação e a clas s1 e. aça._º. , . ,t·se ao 
r. Oeographia, o ideal seria f :;i zereu1-se conhec1111ento o v,tlor sc1en.1u co .. , 

Naassocia cão completam- se as ideas mLtitas excu:sõ.es, is so , porem, apre sen-
despertadas na' observ,1çf10_ por_ ineio de ta.uos L1n1 \1r111te gr .i nde, pois apenas 

1 será pos s ível fazer 111u teli.uzidissimo imagens ,tpropriadas , l11storia·;, pe ., 
nocão de tempo e espaço, basean_do todo numero della s e assim n1es1no qtrasi 

, . d todas pelétS proxin1idades da escola. o trab~lho nas experienc1as passa as e 
b 1 Nas classes 111ais adiantadas recor-tamLem nas noções adquiridas ver a - , . . _ , 

remos a :magrnaçao que offerece ele-mente. ' mentos de v;1lor que se devem apro
E assim se dis ti ngt1i ram duas for- vei t ... r. 

mas: a associação no tempo eªª so- . Serão assim feitas excl-trsões imagi-
ciação no espaço. nar1as, pel,1s q11aes ~C'r.tem os alumnos 

A primeira faz con1 qiie O objecto grande altractiv 0, co1u inforrr ações e 
que está presente, soffra seLt clcsP.~vol- detall1es coino se se fossem n1esmo rea· 
viruento nas distinctas epocas hi st.0 - Jizar . 

• r1cas. 
Permitte esta forma fazer con1pa-

,-\ poi,tr-11os-eruos em escriptos pho-
. ' 

raçães entre o estado actt1al e o que ti
. veram os homens de outros sec1.1los. 

tograph1as, n1appas, etc. 
O segl1ndo grupo de e:xercicios con

siste ern encarar, s0b o por,to de vista 
do tempo, esses mesm os objectos e factos 
relacionados e comparados con1 os seme
lhante~ q11e caracterizau1 a vida dos 

A associação no esp,iço_ estab:lece 
a relação entre a _ realidade 1rnmed1ata, 
a que está ante a cri~nça, com as outras 
realidades desconhecidas para elia e que 
integram o meio natural do bome~. • 

OL1er isto dizer que pela assoc1açao 
= no espaço, Jc v,1-se a Jogares po~ cc1. co, 

nhecidos 011 mesmo n,1da access1ve1s a. 
- ' observaçao. . _ 

Assim se extende o ca111po de v1sao 
do al Ll m no q 11e percorre as sociedades 
desconhecidas e os de mais povos que oc 

• 

pam a te:ra. . . _ . . . 
Nestes exerc1c1os estao, pois, 1nclu1-

das a Geogra_phia e a Historia e a~i 
fambem se dá a Instrttcção Moral e C;1-

nossos antepassados. . 
( onsidera-se aqui o estudo da His

toria. 
Apesar ele, no prin1eiro grt1po, estar 

incluída a Geographia e no seg1.1ritlo a 
Historia, é preciso não esqtieccr qt1e 
estes estudos se. entrelaçam e que, se
gundo os n1ethodos d,t escola activa 
que facilita1n a concentração das mate
rias, os exercícios de Historia serão 
completados com elementos geographi-

• cor; e vice-versa. 
Isso se verifi-:ará em todo o desen-

vica. . volvimento do programma de materias 
Todos estes conhecimentos ~ão im· associadas; assim os conhecimentos de 

• 
• 

• 
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· I-Iistoria e Geograpl1ia se complet:trão, I:Jo quarto grupo, con1f.'.l:tar11-se as 
p,ira mell1or entenJime 11 t 0 e n'laior re;ili- asso~1ações de c.'t~1s ,t com effe1t0, desen
zação de actividades, com ,ts · 011 tras volv1d~1s _no espir1to dos al~m~os pela 
ma terias. E5 tas por sua ·,ez, q 11 audo observaçao ~.outras. as_s o c1açoes, me
forem r 11 as a parle dotni nau t e recorrerfl.,, 1 diante exerc1c1os explica ti vo s e respostas 
'á Geographia . ~ a Histori,t se 111 prc qLte I ás interrogações sobre o c0r110 e o porq11c 
est,1s ·possam ser um auxili,tr, evita11do da~ c.?usas .. _ 

1 
• _ , 

se as div;,gações que podeiu sei)ar,tr do ~sta_s liçoes _( e assoc1açao ten1 
<i bj ecti vo da acti vida d e o inter es~e do g~aude im portan.cia sob o ponto :ie 
. 1 11111 <, vista moral e social. 
,l u . · 1 

Para O estudo d;i Hist oria, que ua A criança por e las s;;i.be quanto 
escola ant iga tanto aborrecia a8ct·ianças, deve ,t seus se1nell1antes e d,1l1i lhe vem 
procuramos hoje lanç,,r mão de meios a idéa de: solidariedade. • . 
attraheutes, ,tfirn de pre11der-lhes a Os exercícios de associação podem, 
,ttlenção e fazel-as conhecer o p ,1ss,1du como os de observação, ser o ccasionaes. 
que ,ts cleixa i11diffcrentes, pois só o A ultima parte log·ica do desen-
presente e b f11turo as interessa. volvimento de um centro de it1teresse 

E' preciso, pois, t:0 11cateu,1r os é a expressão, onde estão in cluídas todas 
factos com a evolução soci,1 1 do 1no111~11to as formas de traduzir o pe11same11to. 
e . com [nui ta 11,tb ilidadc , ligar o passado E' ella que corôa o acto de conhecer 
e o pres<:!nte. e é 1,ma conseq11e11cia da actividade, 

l{ecorre-se ,ios quadros l1istoricos, iiascendo espontanea na criança que, 
aos m11seus, cinemas, e-te., onde se instinctivamente, proc11ra comu1u11icar 
apreciem os u sos ·e costL1mcs d,is diffc - !uasimpressões e tornal-as· permanentes; 
rentes epocas, de modo ,1 peruiittir ao ella fala, referindo-se ao que ,tprendeu 
aluu1no conl1ecer e ' jull{ar os f,tclos e concretiza os conhecimentos ~1or ine-io 
11 istoricos. , de um desenho ou outro tra l,al ho qual-

U 111 recurso que esta ao alcance de quer, sem necessidade de uina i1nposição 
todas. ,is escolas é o ela formação ,los do pr,) fessor. 
11,11 se11s historico s para os q11aes se Cou-sider·a-se a expressão abstract,1 
procura111 .objectos anti.!;os, pl1otogra- em · que estão incluídas todas as forn1as 
pbi,1s e fig11r;1s r~cortanas, p11blicações de linguagetn; a leitura, a escrípia, .. t 
<lé t od,t especie , rerirod11ç;10 gr;iphica composiçõo espontanea, o canto, etc., 
tios ol;>ject,)s qL1e se eucon~ram nos e a expressão concreta que cotnp rehende 
111t1se11s, croq11is, 111appas, etc., tiido toda especie de real :z,1ção 111,1n11al ;_ o 
e1nfim que poss,t orie11tar sobre o p,1s- desenho, a niodelagem, o picaclo, os 
sado. recortes, 0 ·collado, os .trabalhos eu1 

A for1i1ação desses 111uset1s será obr,1 papel, cartão, madeira, t te., a gy111.n<!s-
lle coll aboriição. . . tíca e os jogos diversos. . · 

O terceiro grL1po de excrc1c 1os refe·, Os trabalhos u1anuaes e o des.e¾1J;lo, 
re-sé a 1.1tílizaç~10 e applicações indus- que estão sempre associa.dqs

1
~co:m·'.:,cJs 

triaes,. 11,y'gienic,!~ 
1 
ti~ 111aterias p~i_m~s <:ent ro s de interes.1e, d.even1 ser, trab11~ho 

óu d_.:rivadas . E ;t 111es1n;1 ,assoc1.içao .exclusivo do alutni1o sen1 o retoque do 
· n_o es paç rJ' · e ru rela çft<J . porem, co rn ° professor porque nelles, se revela~ . as 

trab,tlho do h•1me111,· e portanto em rela- capacidades e a individt1alidade _d~ .cada 
ção co1ri , as m,Lterias estt1dadas e co~he- criança, portanto por elles se v1rif1~,i a 
cicl,ts 11a' observaçf10 . Nestes exercicos fallla ou a cotnpleta C?Jllprel1ensão 'do 
cabe gra'.1~e ri11rnero de trab,tlhos com q11e foi estudado. ' 

. q11 e ª .':lct~v.:tiadc esp<:n:ane_a dos ,tluninos No desenho, 0 professor deve pro-
e o esp1r1to de or1g1na11c1,tde do p~o- 1 curar obter dos a1umnos a expressão 
fessor poderão a1.1gmentar o niaterial graphica de uma experiencia realizada, 
para. illustrar a lição com novas refe· de algun1a scena contemplada etn uma 
rencias. , 

' t 

J 
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excursão, de un1a historia lida ou con- agem livre111e11te, 1nas a actividade livre - . . 
tada, etc. . nao 11nporta, com9 u1111to bem se diz . , 

Aléin d;ís 1 d'!se11l1cis i111po3tos pelos na desordeiu, no ,1bat1dono cornpleto das 
ce:1t r0s, os alurunos desenharão ·a 1-on- criat1ças aqs seus desejos. O mestre 
tad:, tanto q L1 tato queiratn: e nas salas aconselha, dirige, mostr,1 como se faz 
de aula haverá pern1.a 1entemente expos- e pro cL1~a :t disposição agradavel, por 
tos, ornamentando-as mes, mo, se11s dese· -n1e10 de insinuações. 
nhos e tr:i.balhos, o que ,lhes servirá de Nesta 11ltin1a phase do eusi 110 , 0 
estiinulo porque saben-d'o·qtte o qt1~ fize- menino q11e apenas conhe,~ia atra1•ez d,t 
ram vae _ser 1•is to e apreciaclo e ,nprega1n observação e meditação, revela, para 
n0 s:! •,1 d:, e:1v) lv i1n e nt•) cada vez mais depois exp ;1ndir, seu 11atur,tl poder de 
esJorço e. dedicaçã:J. I expressão- n,t co11ti11gencia e1n ,1ue se 

No, c,aderno;; Lle associação e obser · vê de exteriori;1,;1r os c:o nl1ecimentos. 
· vação os al111nuo s reun ·= tn su ts obser- E, firm:tndo-os pelo exercício, n,t 
v,tçõ ~·s, ili u'Strar;do-as co•n desenh 'JS, propria exe,·u ~,io, torna-se elle 1nesiiio 0 
recortes ou productos 11att1r,1e:>. i11terprete de tudo q11e aprendeu, e pra-

.. As crianças trabalham !ló e em colla-1 tica scientifica1nete o qt1e Cll tnprchendeti, 
boraç~o, brganizando q11adr0s, albu11s, 1 tor11a.11do o seu tr,tb ;tlho iudispeusavel 
museus; e o ,nestre que c o11;;ta·1teme11te á vida e ,to colorido do saber. . 
as interroga sobre ~ qtte. vão f~r,er e · . Se1n ~ste trab:.tlho final. ern q 11 e a 
lhe!! apresenta quest1ou .1r1os, estimula- criança de1xt perceber as particL1larida
lhes a i1naginação. 1 de.5 de seu pe 11samento, não só Í<r1iora-

Por meio do;; q11adros collec tivos, ria,110 3 a efficacia Lios 1nethodos "'cte e 11 . 
fa~-sc a ré visão final do que. foi dado !! sin?, co 1?0 realmente faltaria o a~pecto 
sua confecção interes ~a muito os alu- mais valioso ,ie toda a lição que é a 
mnos. e xteriorizaç 1 o do conheci u1 ento. 

Este t,a oa ll1 ,) . tem gra11de· impor. E' pr;;!ciso não esquecer que esta 
ta11cia ' sob o p) :1to d e vist:1. moral e pl1ase já vem sendo incl11ida nas OLttras 
social porque, sertdo cadét c riança encar- d11as, pois á 1nedid,1 que se vão fazetido 
regada de pro c ur.ir u 1na parte do ma- os exercercios de observação e associa.
teria. \ p1ra o q Lt'ldro, se encontra alg-uma ção, a criança vae expressando seLtS 
..:ottsa de que esteja encarregado um com- pensamentos e o mestre fazendo a mais 
panheiro, · <)fferece espontaneamente, 2tctiva correcção de li11gL1agem. 
assi1n se ·v:ão · os · 1ne11Ínos co11vencen 1io N'l expressão é g ·ranrle o trabalho 
<l.e que l1a necessid,ide dét contribuição de s3rnthese: faze,n-se qLtadros sy 11 opti 
de · todos 'e do auxilio mut110, :que lh·es cos, res11111os d ,ts lições r.ecebidas, en1 
desenvolve, cada vez c11ais, o sentimen t o scbe1nas, e · a objec tivaç:io do étpre11diclo 
de so!idariedade. por meio de graphicos. 

Os quadros del'etn ser conservad~s Ahi são ta1nbem desenvolvidos · e 
pelo ·valo!' que rea ln1e nte tê,11 e consti · an 111estre cahe gt ande cuidado, os ex

1
er

tuirão 11111 tlos 1u 1.is i11teressantes orna- cicios de elo.:11çã,1, organizando-se pa
mentos da sala de aula. . , lest:as feitas pelos alutnnos para 

O arranjo da s ,tla p~oporciona as J l1al)1tual-os a falar e a veucer a ti111idez 
crianças um ambiente ao 111es 1110 tempo I e o acétnhamento, scenas que se devem 
qtte alegre, educativo, porq11e alem d;i representar, cira111atizaçõe~. etc., fazen. 
agradavel sensação de betn esta r_ que do-se semore a severa correcção da pa, 
causa, des e nvolve o gosto esthetico e lavra do al11mno q11e tt1do dirá eu1 sua 
dá a ídéa do conforto e do .prepa ro da forma nor111al de lin o-uaO'etn. ' . . o t:, 

casa, o que é ele gra!1de i~portar1c1a 
principalinente para os que dtspõem de 
poucos recursos. 

Tê11t os alumnos toda a liqerqaq.e, 

, Eve,·ilde Lentos Foitseca 

(Coutin4a) 
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Lambrim. ,-,-A esse revesl i1nento fórr11a sem jL1stifi c;1ção, tirada da lin-
de parede, feito de madeira, hoje fre- guagem de ,tlg11ns horne11s boçaes. Não 
g11euten1ente de 11111 papel grosso, la- posso, pois, compreher1der q11e em edi
vavel, que é mttito commun1 e1u u ossas tal de conc t1rrencia publicado no Diario 
casas, da111os e111 g-eral o non1 e francez 0/ficial (29 de Janeiro de 1930) esteja 
de lambris (pro.1 . lanzbri). Entretanto sa hitid o : << L tt111 r,rin1 com almofadas . . . 
os co11~tru ctores sem cultt1ra, in1provi- r11etro 240$. » 
sados de pedreiros (que aind,t são muito Solide.- Discute-se ainda se de
numero,sos), estropi,t111 a palavra, pro- ve111os diz er bólicle, bolide, bólido ou 
nunciando-a lambri11i. Pôde adn1ittir-se bolído, bólida. Qu,tuto á terminação e á 
uma natura)ização pleiteada cor11 tão accentuação creio que nada ha ét a.ccre
maus dociltuentos? scentar ao q11e ensina Ramiz Galvão er11 

Creio que 11 ão. E n tend<> que nos de- seu Voca/Jttlario. 
ve1nos oppôr emq11;111to houver espe- Consigua111 vários diccionarios todas 
ra·nça de vict ori,t. Alterar a palavra aquell,ts fórm11s, ,1qui uma, ali ou tra. 
franceza sem proct1r,,r ao 111cnos adaptar P,1re ce que, co 1uo a.consel ha ii an1iz, 111ais 
a forn1 ,t [)o rtu gtteza á etymologia e ai11- acertado é seg11 irr11os a indicada por 
da adulterau ,lo a legitima pronuncia p;i- Aulete: bólide . Mas e11tcnde Ra111iz que 
rece-n1e absurdo. Acl10 preferível qtte o ge11ero é fe111i11ino, como em latim e 
se adopte a proprí ,1 palavra franceza em grego. Ahi não posso concordar com. 
lanibris, pronu11 ciand o ,Lla111bri(se1u os), o erudito me s tre . Sabido que numerosas 
ott que se es creva latnbri, conforn1e se ·palavras. n111daram de genero, passando 
pronut1CÍ<L. · j do )atiro p,1ra o portL1guez e para as 

Candido d e Figueireclo co11signa as outras ·li ,nguas novi-latinas; sabido que 
formas la1nb1·il e lambrinz, e 111ais iam- o uso geral ·tem sido do voéabulo no 
bris, dat1do a esta muito acertadameDte genero n1asct1lino, não posso adrnittir 
o numero plural, pois se não usa, em uma tentativa i11util de restituição de 
lingtta franceza, no singular . Mas Fi- o-enero. . 
gueircdo procurou registar q11auto 01.1-

1 
° Prefiro. poi s , dizer . bólide, dando

viu ou lhe mandara1n, naturalmente J11e o geuero m.asc1.1lino. 
para ulterior traball10 de triagem, q11e Aerolitho.-Q11er R::tmiz, e prefere 
nunca cneg-ou a fazer; demais, não n os tambem Figueiredo, que se accentúe 
foruece abonações. Figurar, pois, u111a j aerólitlzo. O uso geral, porém, fez aero
palavra nesse vocabt1lario 11ão é i11dicio ' lítlzo (acc. tonico e111 li) e não creio seja 
de legitimidade. 1 po,sivel co11certar. 

Para cortar duvidas, un1a solução 
I 

Dernais, a fór1na pref ~rida p ela maio-
• 

rne parece no eut_anto aind I ma~s acer-
1 
ria acompan.l1a, por ana,logia, a tnotzoli

tada: nem lambrtm, nen1 lambrzs, nem tho, qt1e n1nguem tera a coragem de · 
lamb1·il: diga-se barra, ou diga-se reves- ' pronunciar mon6lif.lzo coino u1andam 
tinzetzfo, que correspo11derr1 á coisa e são l Aulete e Rarniz. 
bem vernaculos. J 

O qite não deve prevalecer é uma 
. ' 
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analogia a esta denon1ina ção, ta1nbem se dá 
o nome de Casa Civit ao conjuncto dos 
funccionarios civis do Gabinete . . 

O serviço da P1·esidencia funccíona ha
bitualn1ente no Palacio do Cattete, na 1·ua 
d~ste nome, onde é sua séde official. En-

Pai·a satisfazer a pedidos vamos en_nu- tretanto, existe um outro palacio, o Gua
merar aqui summariamente, os serviços · nabara, na rua Pinbei1·0 Machado (La1·an
federaes, e~pe1·ando passar d~pois ao_s es- jeiras), para 1·esidencia particula1· do P1·e
taduaes, daquelles Esta_dos mais ~1·oximos, sidente; durante o tempo de maio1· força do 
e aos municipaes do Rio de Janeiro. verão, é habito traslada1·-se o P1·esidente 

E' evidenté que não pretendo est~r ,fa- ao Palacio Rio N eg1·0, situado em Pet1·opo
zendo aqui exposição para ser trans~1tt1_da lis, A ve11ida Koehle1·. Durante esse pe
dii·ectamente aos alumnos. Nosso 111tu1to 1·iodo o Preside11te desce algtrmas vezes, 
é dar para o professor: uma indicação cer- para solemnidades ou paru. dai· audienci!t 
ta, q~e não é facil achar a qualque1· mo- ao povo. 
me11to. . . . . Alguns Presidentes têm preferido ou-

Com o t1tul~ de Serviços_ public_os fe- 1 tras residencias particulares que não o 
deraes vão incltridos os p1·oprios orgaos do Guanaba1·a e o Rio Negro. 
poder federal e julgamos ª?e!tad~ fazer ª As despesas que se fazem com o Ga
exposição pela ord~m dos ministerros · Va- binete do Presidente da Republica anda1n 
mos p1·ocede1· 1·esp1gan~o o oi·çamento d_a em pouco mais de 160 contos por anno· as 
despesa e assi~ ~p1·ove1t~mos a opportuni-

1 

que se fazem com o pessoal e o mate'rial 
dade pa1·a dai· ~dea aproximada do que con- dos palacios andan1 ern cerca de 500 contos 
some cada serviço. . . .. por anno, con1 que se pagan1 os venci-
. O Il!-ais alto se1·v1~0 pu~lrco f~de.ial D:ª mentos do_ mordomo, dactylographo, por

h1e1·arch1a ~o e:ecut1vo, e ª P_, eside,ict~ 1 teiro, cont111uos, se1·ventes, chauffeurs, aj11-
da Republica. ~ª-º pe~tence, evidentemen dantes de chauffeurs, ja1·dineirosi tratado
te, a nenhum m1n1s~er10, mas O pagamento res <le animaes e lavado1·es de carros (ver
do szebsidio do 'Pres1den~e. CQr~e pelo or~a~ 

1 
ba Pessoal) e as despesas Je expediente da 

n1ento da despesa do 1"l1n1st~rio da Justic Presidencia e do Estado Maio1·, conse1·va
e Neo·ocios Inte1·iores, onde figui·a co~o rir- ção de automo,,eis crazoli11a lt1b1·ificai1tes 
brica'"' n. 1. A tit~lo de curiosidade! infoi·- 1 pa1·a os carros, lu;, telepl1on'es, etc. 
mamos que o _P_resrdente ~a Rep,ublica per~ j As despesas de a.lime11tação cor1·en1 
G-ebe, de s11bs1d10, a qua?t1a de 24o conto. : partic11lan1ente po1· conta d.o Preside11te. 
de 1·éis por anno, ou seJam 2º contos poi Segt1e-se, 11a hie1·a1·chia, a Vice-P,·esi· 
mez · , , · d" , t da Presidencia I de,1cia ri~ Rep1,1bf:ica. O tr~b_alho obrig:ato· 
_ Os sei, iços iiec ~s do Gabirtele da rio do V1ce-P1·es1dente, eleito co 1n o P1·esi· 

sao exect1ta.dos por meio é dente é o ele p1·esidir ao Senado Feder<>} · · t R bl ·ca que como uma , ~ ... · P1·estde1zcia a,a e111e i , d' d Competem-ll1e p1t1·a isso 11111 sr.bsidio e unia . ·t· - d' ·ectRmente subo1· 1na a ao su- . . 1epa1- 1çao,. 11 · _ 011t1·a quantia a t1t11lo de Represe,itaçao. 
premo mag1st1·~do d~ Ndaçaoe. ,~abinete. um Estas duas quantias n1ontam, reunidas, a 

São fu11cc1ona1·1os ess u · . 114 t -· ºd · um Secretario con os por a11no, e sao pagas, como as 
Secreta1·10 da Pi·~sI encia, -~ ffº · e da P1·esidencia, pelo 01·ç,a1ne11to da despesa 
particular do Pr~srdente, e mai~ 0· iciaes do Ministerio da Justiç.a e Negocios Inte-
auxilia.es ele gabinete. ' ºd t i·io1·es. · 

Funccionam ainda j11nto ao P1·es1 en e 
da RepulJlica O Chefe e o S11l1-chefe de seu Passen1os ago1·a ao Podf'r Legis-
Estado Maior e os ajudili1tes de 01·d_ens. lativo. 
São officiaes do Exercito ou da Ma1·inha, Consta este elo Se11ado Federal e da 

que constittiem O que se chamR. a Casa Camara·dos dep11tados, com as respectivas 
Milita,· do Presidente da Rept1bl1ca. Por Secretarias. 

• 



• 
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Con1 o pagame11to de SL1bsidio ltos .63 , funccionam 110. eclifioio p1·oprio, co11struido 
Se1zado1·es, dispeude a Nação, pelo .01·ça- : na rua da J\Iise1·ico1·dia, coni f11ndos pã1·a a 
men-to votado pa1·a o anno 1 um poL1co ma.is / rL1a Do1n 11anoel, e em· c11ja f1·ente se acha 
d.e 1. 500 contos, mas corno a sessão legis- . a estittuit de Ti1·adentes . Ao .edifício da 
lativa,, que deveria di1ra1· apenas de .3 de Cttma.ra é habito denorni11a,1· Palacio Ti,·a
Maio a 3 de Setembro, é serr1p1·e ·p1·orogada cle11tes. 
até 31 de Deze1n b1·0, aquella despesa, é ele- 'l'e1·minádâ :1. noticia sob1·e os se1·viços 
vada ao dob 1·0, votando-se c1·editos s11pple- legislativos e si1as clespesas, · deixa1·ernos de 
mentares pa1·a seu pagan1ento. . larlo ·ó Poder Judici·a1·io, pa1·a considerai· 
" A Sec,·eta,·ia do Senado possue di - 1 depois, e_m conj11·11cto, toda a J11stiça Fe-
1·ector, v ice-directo1·, chefes e s11b-cl1efes de ! dei·al · Va1~1os to1·na1· llOS se1·viços do Po
sessào 1·edacto1·es de clebates e dos A1111aes i dei· Exec11t1vo, começando a. ·en11t1me1·a-los 
bibliothecario, officiaes, tacl1yg1·aphos, a11~ i verb,t !)01· ve1·ba, ·co11fo1·111e fig111·am 110s or
xili~t1·es, dact.)1log1·aphos, po1·tei1·0, ·conti11- çan1e11 tos · 
nuos, se1·ventes, cha11ffeurs e seus aj11c1antes · · 
electri cis t itS, etc . · Othello Reis . 

~e11 01·çarnento, q11e cornp1·el1encle est.i- , , • .._.. • 8 • 0 • 8 • • • O-+O-• • -@ 
pend1os pa1·a 11m nL1rne1·oso pessoa l, e ma.is · . -....,.. 
as verbas pa1'a exp·eclie11te, liv1·os, jornaes, 1 ' · · · · · 

conservação do edifício e de a11torr.oveis, · 
luz, força, telepl1ones, etc. e ainda 2-! co11-
tos . annuaes pa1·1L «1·ep1·ese.11tctção» .elo 

' 

Vice- P1·esidente do Senado, conson1e 11 ,tcln . E111quanto às camadas 111a is ex
menos de 2 . 300 co11tos po1· n.11110. . j te,·uas elo globo · iam ·~sfriaudo, conti-

0 s11bsidio dos 212 Deprttct dos co11so- J u.u,tv_a1n .:n ,tret,,1nto ~s roch as mais in fe
me, 110 orça111e11to votar,lo pc1r,i o ,tt\110, i r1ores s:!Je1t,1s a ,1cçao do ~alor c~ntr,.11 e 
5 . 200 co11 tos, mas en1 r,lzflo das J)roroga- (i_a ag t1 a_, a a cções mec,t111cas violentas 
ções vae ao dobro clessa qL1a.11tia, como o <!u á simples p.re_ssão , 
dos Se11 ado1·es . :.:: u l)mettidas ,i taes acções, succe-

A Secret:t ria da, Ca111ara, elos Deputa- de.ti frcyue11temeote qL1e ,as roc l1 as se, li.
com peS\lOal e material, co1110 a rio Ser1a110, 01e11t,1,rias dep ,>s it.1das oo seio dos te r
gasta. ann11al111e11t;e :1. 200 contos. r-en'os for,t111 tão .profunlia111e11te alteradas 

. Co m ~IS PI'CJ rogaçr)es; 1'âO ta,11bem. a e t·r,111sfor111a (l s1s , que se 111es al t erou 
n1u1to n1a1s as cles1)escts dn s S~c-1·etar1as ·c> 111pietan1e11te o aspect<>, a physio no
das du as c.as~s rl0Cor1gresso, ·1)01s se ha j111ia . . Fo.r,1111 as,si111 as roc l1as , em ver
verba,s q11 e JJflO depe11cle111 rlo te111po, 011tras i ,Jade, meta111orpn11seadas : sei1s e lc 11i en
ha q11e depent1ern . . 1.tos . sL1hn1ettido<; ;10 calor a o r,t ndcs 

F ig t1ra lti11da no Ol'Çfln1 e11to elo Minis- 1 url;'
1

ssõe,; .e ;;t ,acções cl1i111ic
1

as co"'ntinu a 
te1·io dos Negocios. I11terio1·es, al é111 rlas !.:ias, cry;talíza ra1i1 de novo, a rra nj ou- se 
ve1·bas para, SL1bs1cl1os c1e'. Se11,1do1·e~; e TJe i lliffere11te n1e11te, en1 ,1 lg11 11s cas(Js , a 
p1ttados, e das Sec.ret l'JHS do Se11ar1o _e rln. ! 111ateria, pro clL1z in clo novos .111in er"es ; 
Gamara., 1.1ma ben1 1n1 po1·ta11te 1 a, <"la ,!\ Ji1ôa f r(>r111élm -se ·. e11·1ti.r11 rochas de um n o \'º 
d;e custo_ aos 111embros <lo Oor1gresEo N,t~ / t<ypo : ·as 1·oclzas cristallo/Jhy.llianas, nze
c1onal, a qual abso1·ve a1111t1,1ln1ente qt1afJ1 'latnorp!zicas, . ou 11zeta,m0rp!zizadas. 
1.500 co11 tos . · A esse traba lh o de r ,1d ical tran sfor-

Os se1·vi ç,.os rlo Senado ft1i1 cc io11am ·no 
e<lificio co11 l1ecido pela cleno1ni11:1ção de 
Patacio ,~{01z1·oe, no ext,·e1r10 ela Ave11icl1.t 
Rí'J Branco, na esqt1i11}t· ela 1·L1a elo P,1sseio 
e da Ave11ida Bei1'a- lvJa.1·. Os ela Cama1'a 

• 

1 

inação das .rocb;is sed ime•ntar es chan1a-
• 

1nos nzetan1úr/J lzis.mo. O ,n1et,1 n1 0r i1 l1i ~mo 
é. po is . -t1m prcicesso ·geolog· ico , pelo 
q11al se dá a re,:0 n1pc1sição • n1 i11e ral'og·i-ca-
das rocl1as. .. · 

• • • • • • 
• 

• 

• 

' 

• 

• 
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As rochascristallophyll ianas acham

se col\ocadas, em geral, entre o nucleo 
• • central e as rochas sed1mentar1as super-

ficiaes da crosta. Ellas têT. estrttctura 
cristatli,'la, mas s eLtS crís t,1es e11con tra 1u
se dispostos em lamit1as, ott foll1as, pa
rallclas. cot110 as for111ações setli111e11-
ta'rias . 

As {)rincipaes rochas metamo1·
phicas são o gnais e o niiqasclzisto .. O 
gnais, é, prétticamente, rnutto parecido 

. 

1 ° ttma at11zosphe1·a gazosa, com posta 
de oxygenio, ,tzoto, traços de vapor 
d'agua e de gaz carbonico; 

2° ur11a crosta solida, forn1ada de 
rochas (110 sentido em qtte a Geologia 
emprega esta palavra), rochas qtte po
detn se r crista.l_linas, sediinentarias, e 
cristallopl1yllianas; essa crosta solida é 
coberta d'étg11a em cerc,t tle 3/4 tie s11a 
super ficie. 

com og·rauito e substittte-o em suas ap- 3º urn nucleo ce11tral,qt,te por mtiito 
plicações. O Brasil possue g ratlde quan- tempo se e11te11de11 devesse ser liqttido, 
tidade de guais: a maior parte do qLte tuas qt1e l1oje acredita111os solido, ·cor1sti
o povo denomi11a pedra, d~s 110,ss~s . pe- tu ido de 111ate rias e1n fusão, em tt111a ele
dreiras, é guais. O micasch tSto e nitida- vadissi111a ten1perat11ra. 
mente laminado e conté111 qLtartzo, mica . 
e feldsphatho, este e,11 peqttena qua uti - V,ttnos agora estttdar separada111e11te 
dade, alétn de n1ineraes sec11t1d<J,rios . cada u 1ua dessas partes conce11 tricas, 

Dadas estas explicações a respeito occ11pando-nos na 11roxima aula dessa 
ele rochas, pode111os, agora recordar, re- cau1ada exterr1a, gazos,t, q11e é a at111os
sumindo, que a Terra compreheude, do phera. 
exter ior para o interior, tres t'artes con- ! 
cen t r icas: ) OTHELT,O REIS 

lílDlt:HDOH COhhEfilflh 

~~ 

Ensino p1·imario, secunda1'io, p1·0-
fissional e ja1'dim de int'ancia. 
DEP ARTAMENTOMASCULINO 

R11a Haddocl{ Lobo, 253 
DEP ARTA1VIENTO FE~1ININO 

Rua Conde de Bomfim, 185 
EXTERNATO MIXTO 

l Acade1nia Fluminense 
de Co111mercío 

Fiscalisada pe.lo Governo Fecleral e subvencionada 
pelo Gover110 Fl11minense , 

• 

Oo11f e1·e os diplo11trts 
de OON'fADO.R e de 0RADU.1LDO E 11f 

1 SOIENOIAS EOONOMIOAS E OOM/JJ liJROIAES 
~ 

CURSOS DI(TRNOS E NOCTURNOS P AliA 
AMBOS I os SEios 

11 IJ /1 jJI. A 11111 T JT, 6:; - . Tcle11 ,;o 
P1'aia de Botafogo, 348 - - 1,s, .• ,,, 1si1• • -"i•·t1,~•·••y __ 

oo.oo.oaoo.oaoaoo.oaoo.oo.o@o.oaoaoaoao~aoaoOlOo 

- N ll) TH#,' l l t~I'-· 

8 J,zspecçiio p,·evia do Depa1·tartte1zto Nacional elo J!J1zsi1to pa,·à s1za eqzitjJa,·ar,ão 8 
Internat o M odelar 

8 Excellente alimentaç~o - - Ensino efficiente § 
8 -- R~A. J~SE_ ·B_ONI~Ac_ro . ] ~4 - 8 
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Estatutos da Associação dos 
res · Primarios do · Districto 

• 

CAPITULO I 

Professo- casa de campo 1)ara repouso, diverti
Federal mei,t~s e jogos! jJromovendo uni cons-

l 
tante 1ntercamb10 eutre os professores 
p_or meio do cinema, de corresponden~ 
c1a e das excursões de recreio e estudo· 

º) ' • • • _ 1 am1Jarar o professor fatigado, 
Dos obJecttvos da- Assoc1açao ameaçado de doença ou enfermo, stib-

e . _ 1 sidianda-o dL1rante tod_o o periodo de 
Art. 1. -A Assoc1açao dos Profes- afastamento das funccões de seu car-

sores Pritnarios, com séde na cidade go ; · 
do Rio de Janeiro, tem por objectivo j) construir quando permitta O seu 
congregar o professorado pr!mario para patrin1011io, 11m edifício para sua séde, 
tornar o mais efficie11te j)ossivel sua u1i1a casa de campo nesta cidade e um 
acção cttltural sobreascalsses 1Jopt1lares, hospital. 
em torno dos novos ideaes de educa- Art. 2.º- A execução do program
ção, cumprindo-lhe para integral execu- 11ia esboçado no artigo anterior sedes
ção do seu programma: envolverá de accordo com os recursos 

• 

a) actuar harmonica111ente sobre o que a Associação f.ôr adquirindo. 
meio social, collaborando com os pode- Art. 3. 0 

- A A. P, P. terá na sua 
res publicos na obra da civilização bra- séde uma bibliotheca de cultura geral, 
sileira ; e de cuitura technica especial referente 

b) propttgnar lJela autonomia <lida- á educação da i11fancia, e um museu pe
ctica e pela responsabilidade educativa dagogico · 
do protessor, em collaboração com os Art. 4. 0 

·- Serão constituídas com-
paes , btiscando attenuar o excesso de missões que tenham a seu cargo: 
intervenção das autoridades administra- a) o estt1do e critica dos regulamen
tivas e dos regttlamentos e programmas tos e prog1·ammas relativos ao ensino pri
na tarefa educacional; mario com o fin1 de representar ás au· 

e) actuar sobre as iniciativas par- toridades administrativas sobre a con
ticulares para oriental-as 110 sentido dos veniencia das alterações que nelles de
modernos prin'.:ipios educativos. vem ser introduzidas e de adaptar ao 

d) dar aos set1s socios a possibili· nosso meio os principias da escola mo
dade de adq11irir uma cultura uniforme e derna consubstanciados no regulame11to 
generalisada que facilite o exerc-icio das do ensino ; 
funcções de que se acham investidos; b) tornar mais efficiente a obra dos 

e) promover reuniões a qtte pode- circt1los de paes e professores, exercen
rão compareeer, além dos socios quaes do t1ma acção constante sobre st1a orga
quer pessoas interessadas nos proble- nização, de niodo a promover gradual
mas de educação ; mente uma certa autonomia desse orga-

f) organizar cursos de aperfeiçoa- 11ismo na obra edu.cativa da infancia; 
mento para professores, regidos pores- c) o intercambio constante entre os 
pecialistas nacionaes ou estrangeiros de 1Jrofessores para estabelecer a permuta 
notoria co1iipetencia; de ideias, a cordialidade e a convergen-

g) estabelecer um regime11 de r..oo- eia de esforços en1 prol da educação in
peração e11tre os associados, visando u fantil; 
seu bem estar physico e moral, o seu d) a assistencia per111ane11te, sob o 
co11forto e a dignfdade do seu magis- ponto de vista educativo, ás alumnas da 
terio; Escola Normal, de accordo coni as au-

h) formar utn, ambiente de alegria toridades administrativas e os professo-
e bom humor e ct1ltivar o espirita de so- res, interessando-as desde logo tia obra 
lidariedade entre os soei os, pro11orcia- social e1n qu~ qevem ft1tyr~111ent~ coJJa, 
11anqo-lhe~ ttllla séde confortavel 1 uma borar i · 

• 

• 
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e) .- prover a assistencia ás creanças vencimentos e u111a mensalidade de 
' pobres sob todos as suas formas. 10$000 que serão descontadas eni folha. 

· Art. 5.0 
- Outras commissões po- Paragrapho u11ico - Os professo-

derão ser creadas com caracter per- res partict1lares e os normalistas sub
manente ou provisorio, a· juizo do Con- stitutos e ali1mnos da Escola Nor,~ol fi
sell10 Deliberativo. . . . ca 1~ isentos da joia e pagarão os pri · 

Art. 6. 0 - A ass1stenc1a aos soc1os I rne1ros, a 111ensalidade de 5$00ü e os de
se estabelecerá em torno ne uma orga- mais a de 3$000. 
nização intitulada A CASA DO PRO- A.rt. 9. 0 

- A admissão dos socios 
FESSO '". se fará por solicitação dos mesmos me-

§ 1.º - A CASA DO PROFESSOR diante prova de que pertencem a' uina 
é o _conjuncto de edifícios e insti_t~tos das categorias ent1meradas no artigo 7º. 
que podem ser frequetitados e ut1l1za- Art. 10°. - O sacio que deixar de 

· dos pelos socios de accordo com ases- pertencer a uma das categorias e 11 time
ti1Julações regulamentares, e otide elles radas 110 artigo 7. 0 será at1tomaticamen
encontrarão a assistencia de que possam te eliminado· 
carecer sob suas ·varias rnodalidades. 

§ 2.ª -- N'A CASA DO PROFES
SOR comprehende-se : 

a) a séde social; 
· b) uma casa de recreio e repouso 

em arrabalde desta cidade, que seja ao 
mes1no tempo um club de leitura, pa
lestras, diversões e sports; 

c) um consultoria e ambulatorio 
medicos e dentarios; 

d) uma pharmacia para execução de 
receitas e um laboratorio para pesq11i
zas clinicas e aJJplicações therapeuticas; 

e) um J1ospital situado nesta cidade. 

CAPITULO II 

Dos socios 
1\.rt. 7. 0 - Os sccios da A. P· P. 

são em numero illimitado, de qualquer 
sexo ou nacionali~ade, de qualqt1er cren
ça ot1 seita philosophica, e deve1n J)er
tencer ás seguintes categorias: 

a) professores primarios ; 
b) professores da Escola Nor111al ; 
c) substitutos e normalistas diplo-

mados ; 
. d) alumnos da Essola Nor1i1al; 

e) inspectores escolares, med1cos e 
denta rios; 

f) dentistas escolares; 
g) enfermeiras escola~es; . 
h) professores prirnar1os particula-

res. 
Art. ti.º - 0.s socios que forem func-, 

cionario.s rnunicipaes contribuirã~ com I 
· urna joia correspon<tente a urn dia de 

CAPITULO I 11 

Da Assembléa Geral 
Art. 11. 0 

- A Assembléa Geral de . . , 
soc1os se reunira unia vez por a11no para 
eleger u,n Consell10 Deliberativo e jul
gar os actos deste e da Directoria po
de11do tnodifical-os ot1 a11nulal~os.' 

Paragr,ljJho unico -Reunir-se-á ex
traordinari_amente qt1ando convocada 
pel? _presidente da Associação, pela 
111&1or1a do Co11selho Deliberativo ou 
por cincoe11ta socios quites· 

Art. 12.º - Na primeira convoca
ç~o, a Assembléa Geral só poderá _fu1ic
c1onar, estando presentes a metade e 
mais um dos set1s n1en1bros; e na se
gunda, i1n1 terço, e , na terceira, qual
quer numero. 

C 1-\.PIT.LJLO IV ." 

Do Consell10 Deliberativo 
Art. 13.º - O Conselho Delibera

tivo ~leito por dous _annos, compõe-se, 
de trinta me1nbros d1scriniinados pelas 
seguintes categorias : 

') . ,) 11is1)ectores escolares· 
. ' 3 1nspectores medicos; 

1 inspector dentaria; 
5 directores de escolas· 

' 6 professores primarias (adjuntos)· 
2 cathedraticos da Escola Normal'. 
1 enfermeira escolar ; ' 
1 dentista escolar; 
~ su~stitutQs i . ~ . 

• 

• 
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4 alumnos da Escola Normal; 
2 professores primarias particula

. res. 
Art. 14.0 

- Perderão o mandato os 
n1embros do Conselho Deliberativo que 
mt1darem de categoria. 

Art. 15.0 
- Os substitt1tos e alu

mnos da Escola Norma[ serão escolhi ·
dos por eleição das respectivas classes· 

Art. 16.º - Compete ao Conselho 
Deliberativo : 

a) eleger a Directoria ; 
b) deliberar sobre a execu ção do 

programma da Associação; 
c) votar o orçamento ann11al e au

torizar as despesas extraordinarias ; 
d) autorizar a nomeação dos auxi

liares a serviço da Associação ; 
e) to1nar todas as deliberações que 

não sejam expressamente attribuidas á 
Assernbléa Geral e á Directoria. 

Art. 17. º - O Conselho Delibera
tivo reunir-se-á 11ma vez por 1nez e ex
traordinariam ente quando co11vocado 
pelo presipe11te da r'\.ssociação. 

Art. 18.0 - As resoluções do Con
selho Deliberativo serão tornadas pela 
maioria dos socios presentes. 

Art. 19.0 - Ficarão vagos no Con
selho os Jogares destinados ás catego
rias que não se fizerem representar tJa 
Associação. 

Art. 20.0 
- Os Jogares que vagarem 

serão providos interinamente JJelo pro
prio Conselho até a primeira reunião da 
Assem biéa Geral. 

Paragrapho unico - Se o nun1ero 
de vagas attingir a mais de um terço 
dos membros do Conselho, o presiden
te convocará dentro de 15 dias . a As
sen1bléa Geral para o seu preencl1i
mento. 

• 
CAPITULO V 

Da Directoria 

Art. 21. º - A Directoria será eleita 
pelo Co11selho Deliberstivo, de entre os 
seus membros, e se comporá de um pre
sidente, um vice-presidente, um secreta 
riQ geréll, um prirneirQ &ecretclrio, un1 se-

' 
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gundo secretario, um bibliothecario, um 
thesoureiro, um procurador e um archi
vista, que será ao mesmo tempo encar
regad o da publicação da revista mantida 
pela Associação. 

Art. 22.º - A Directoria se reunirá 
semanalmente, competindo-lhe: 

a) executar os objectivos da Asso
ciação e as deliberações do Conselho 
Deliberativo e da Assem biéa Geral ; 

• 

b) re solver sobre a admissão de so-
• 

CIOS; 

c) non1ear as con1111issões a que se 
referen1 os artigos 4. 0 e 5.0 ; 

d) administrar os bens sociaes; 
· e) ouvir o Conselho Deliberativo 

en, assttmptos da competencia deste; 
f) cumprir e fazer c11rnprir as dis

posições destes Estatutos ; 
g) nomear os empregados que fo· 

ren1 necessarios aos serviços da Asso-
ciação ; , 

h) conceder os beneficias da assis· 
tencia. 

· Art. 23·º - O mandato da Directo
ria será de urn anno, podendo ser re
novado. 

Art. 24.0 
- Ao presidente com

pete : 
a) representar a Associação em juizo 

e nas suas relações com terceiros ; 
b( convocar a Assembléa Geral or .. 

dinaria e extraordinariamente; 
e) convocar e presidir o Co11selho 

Deliberativo ; 
d) abrir, rubricar e encerrar os li

vros da Thesouraria; 
e) apresentar á Assembléa Geral um 

relataria sobre a gestão social no anno 
findo; 

f) assignar os títulos de concessão 
dos benefícios de assistencia; 

g) autorizar o thesot1reiro a realizar 
as despesas extraordinarias. 

Art. 25. 0 - A Directoria delibera
rá. por n1aior!a de votos, tendo o pre· 
sic!e!}.te do4s voto~ erri çaso de empate, 

• 

• 

.. 

• 

• 
• 
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CAPITULO VI 

Do patrimonio da A~sociação 

Art. 26. 0 -O patrimonio social será 
formado pelos saldos. annuaes, pelos 
bens doados ott legados com a clatt~ula 
de inalienabilidade, pelos immove1s e 
títulos adquiridos . 

Paragrapho unico . ~ão poderá 
ser alienado, mas constituirá fonte de 
renda, podendo os sét1s ~alares ser ~on
vertidos em outras espectes por del1be· 
ração de 2J3 do Conselho Deliberativo. 

CAPITULO V 11 

Disposições geraes 

• Art. 27. º - O anno social termina 
a 28 de fevereiro. 

Art. 28.º - Os socios não resJ)On
dem subsidiariamente pelas obrigações 
contrahidas em non1e da Associação· 

Art. 29.º - A Associação ter~ du
ração indefinida, rnas poderá ser dissol
vida por deliberação de 2/3 dos _seus 
socios quites e 11este caso seu_pat,r1mo
nio passará á federaçã_o Nacional das 
Sociedades de Educaçao, ou1 no caso 
de ter esta desapparecido, a q11al9~er ou
tra sociedade de ed11cação, a 1u1zo da 
Assem biéa Geral. 

Art. 30.º _ Os pr~sentes Estat~1tos 
só poderão ser reformado~ no t1lt1mo 
trimestre do anno em q11e findar o man-
dato da Directoria. . 

Paragrapho unico - Es~as ~Itera
ções podem atting·ir a organizaçao ~d
ministrativa e serão averbadas no te
gisto. 

Art. 31 .º _ A Associação manterá 
ttma revista de educação com uma parte 
destinada ao seu expediente· 

• 

CAP ITULO V 111 

Disposições tra11sitorias 

Art. 32.º -;-- Ser~ pron1ulgado pelo 
Conse!ho Del1berat1vo ttm regulamento 
em que fique estipulado: 

a) o mecanismo administrativo da 
Associação ; 

b) o funccionamento e attribuições 
detalhadas dos setis orgãos e dos mem
bros da Directoria.; 

• 
c.) a pregtação de assistencia aos 

SOCIOS. · 

Paràgrapho ttnico - Este regula
mento pode ser modifica·do pelo voto 
de 213 dos membros do Conselho Deli~ 
berativo presentes á reunião que fôr ex
pressamente convocada para esse fim. 

Art. 33º- Unia vez approvados es
tes Estatutos, a Assembléa Geral com 
porá imm_ediatamente, por eleição ou 
acclamaçao, o Conselho Deliberativo 
p~ra o p~imeiro ?iennio e acclamará uma 
D1rector1a provisoria. 

Paragrapho unico - Dentro de tres 
mez_es o ~ onsel_h?. Deliberativo elegerá 
a D1rector1a def1n1t1va para o primeiro 
anno social. 

Art. 34.0 
-- Dentro de G rnezes após 

a apJ)rovação destes Estatutos a Assem
bié~ Ger~J pode~á ser. convo'cada por 
del1be~açao da D1rector1a para nelles in
trod_uzir as alterações que pareçam con-
ven1e11tes. . 

(Approvados e1n Assembléa Geral 
de 15 de fevereiro de 1930,) 

DIRECTORIA : P1·eside1zte de lto1z1·a
D1·. F1·ota Pessôa ; p1·eside1tte - .à'Ia1·ia Lo-
1·eto Machado; vice-p1·eside1zte- Dr. Al
f1·ed.o_ Ces~1·io Alvim ; secreta,·io ge,·al -
Cec1l1a Me1relles; 1.ª sec,·eta,·ia - Sebas
tiana Moraes de Fig11eiredo ; 2.ª sec,·eta,·ia 
- Heloisa dos Reis Pontes; thesou1·ei1·a
Ma1·ina Magno de Carvalho · bibliotlzeca,·ia 
·- :rv1a1·ia do Carmo Vi dig~.l Pereira das 
Neves ; a,·chivista - Ma1·ia José de A vel
la1· Lace1·da; p1·ccu1·ado1· - Jo1·ge Chopie
ton de Oliveira. 
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